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EmO* H O RecPor: 

"Considera de UTILIDADE PUBLICA 
ESTADUAL a CASA DE RECUPERAÇÃO 
CAVERNA DE ADULÃO.9 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art 1° Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a CASA DE RECUPERAÇÃO 
CAVERNA DE ADULÃO, entidade de personalidade jurídica de direito privado, de natureza 
filantrópica stm fíns lucrativos, com sede no Município de Fortaleza - Estado do Ceará. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 08 
de Outubro de 2008. 

DEPUTADOFRANCISCO CAMINHA 
f2°Vice-Presidente-

PHS 
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ACttadania «m Destaque JUSTIFICATIVA 

A CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULÃO, fundada em 21 de fevereiro 

de 2005, é uma entidade civil, de natureza filantrópica sem fins lucrativos sediada no bairro Álvaro 

Weyne, município de Fortaleza, encontrando-se o seu estatuto registrado no Cartóno de 3° Ofício 

de Fortaleza, com o CNPJ N*. 07.362.545/0001-97. É composta de pessoas dedicadas a conceber, 

executar e avaliar programas, prpjetos e ações voltadas à reabilitação do necessitado, do dependente 

químico e do mendigo que queiram reabilitação e respeitem o regulamento interno, visando a 

contribuir para melhoria da qualidade de vida das populações, em seu contexto ambiental, e ainda, a 

implementar programas e projetos que direta ou indiretamente são dirigidos aos interesses do 

município de Fortaleza. 

São finalidades da Casa de Recuperação Caverna de Adulão, oferecer um tratamento natural 

(terapias ocupacionais) e espiritual (bíblia sagrada), palestras, alimentação, higiene, vestuários e 

valores de cidadania, aos enfermos encaminhados ás redes publicas de saúde; sendo, no final do 

tratamento, dirigidos aos processos de educação para adultos (alfabetização) e aprendizado 

profissional, visando á completa reintegração a sociedade. 

Como parte de sua atuação, a Casa de Recuperação Caverna de Adulão considera importante 

promover tratamento e capacitação profissional da recuperação e reinserção social do dependente 

químico, reatar laços quebrados pela dependência entre dependentes e seus familiares através de 

terapeutas, psicólogos e assistente social, promover, monitorar e avaliar a formação educacional 

crista e cidadã dos assistido dos assistidos desse projeto. 

Através organização de cursos, palestras, encontros, treinamentos e eventos de valores 

cristãos, sociais, moral e educacional, em parceria com igrejas, comunidade, escola, outros; visando 

a prevenção, formação e capacitação profissional no tratamento, recuperação e reinserção social do 

<3 
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dependente. Comercializar produtos e/ou serviços para a busca da autosustentabilidade e 

remuneração do executor do produto, sendo o retorno financeiro integralmente investido nesta 

entidade, desenvolvendo atividade com uma visão comunitária e de cidadania, que concorre para 

que todos tenham melhoria na qualidade de vida. 

Senhores Deputados, o grande alcance social da CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA 

DE ADULÃO merece o reconhecimento de Utilidade Pública Estadual a que confere ao povo 

cearense. 

Data Retro. 

^ 

DEPUTADOAIANCISCO CAMINHA 
-4o Vice-Presidente-

PHS 
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CERTIDÃO 

O OFICIAL FIRMATÁRIO, DO 3" REGISTRO TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA DA LEI, E 
USANDO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

c* 
A 

í 
t i o 
* 

CERTIFICA, por solicitação verbal da parte interessada, 
que revendo em seu poder no Cartório do 3° Registro 
de Títulos e Documentos e Pessoa Jurfdica de 
Fortaleza - Ceará, verificou - se constar o registro do 
Estatuto Social da CASA DE RECUPERAÇÃO 
CAVERNA DE ADULÃO, onde tomou personalidade 
jurídica nestá serventia, no protocolo n 0 5003370 em 20 
de abril de 20005,. Sem mais nada até a presente data. 
Fortaleza 15 de outubro de 2007. Emolumentos cobrado 
de W 13,00 (treze reais ). Ò referido é verdade e dou 
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Comprovante dc Insenção o de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

# 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NiMCRO DC INSCRIÇÃO 
07.MZ.a4(MI0D1-87 

OMA DE MEITTURA 
ZOWAOOO 

iiour EMrnesAitML 
CASA DE RE CU PE RAO CAVERNA DE ADU LAO 

TIT ULO OD CITAIELBCMCMTDCMOME DE f AWTAIIA) 

CODDO EOESCIUÇAO ff MOME ECO HOhUCA t RtHCIP M. 
BI .91-0-00 . A t ltf M « d — d * orqmníMtçòm r i l g l w i 

C6DI00 EOESCmCAODAMTUREZAJURHlCA 
388-9 . OITTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO 

LOGRADOURO 
RUA TEOD OMAO OE CASTRO 

N CM s t o 
6681 

C0MPLB4ENT0 

CEP 
60.386-010 

MIR RO/D I ST R TO 
ALVARO WEYNE 

MUNIÇlPIO 
FORTALEZA 

UF 
CE 

SITUAÇÃO CAOASTRM. 
ATIVA 

DATA DA «rTUAÇAO CADASTRAL 
2(MM/2000 

srruAÇAo ESPECIAL OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela hstm çáo Normativa SRF n0 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 14/07/2005 às 11:15:59 (data e hora de Brasília). 

ÇjP 
\ 
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Rua Teodomiro de Castro, 6581 Tel. (85) 3228 
_ B. Alvaro Weyne Cel. (85) 9621 7866 

Casa efe RBOjpaaçãoCMmadB Adulão Fortaieza-cE 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Púbica Estadual que a 
Instituição Casa de Recuperação Caverna de Adulão tem desenvolvido seu efetivo 
funcionamento desde 20 de Abril de 2005, e que esta vem obedecendo ao Estatuto que rege. 

Fortaleza, 11 de setembro de 2008. 

' ^Ç f i tA i ^m gSfAa^ki;^ Oitm^i^ I t U ^ h 
Francisco Clodesilvio Meneses de Lima 

Presidente - Casa de Recuperação Caverna de Adulão 



j a S S L GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
w SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 

FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARÁ - F.C.O.S.C. 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 
Decrato n° 10.165 - (Diário Ofidal do Estado do CearA de 02.02.1973) 

Lel n" 13.553 - (Diário Oficial do Estado do Ceerá de 29.12.2004) 
Decreto n* 27.953 - (DiArio Ofldal do Estado do CearA de 13.10.2005) 

Ceará sediada em Fortaleza, 
0(a) P R E S I D E N T E do Fichário Central de Obras Sociais do 

A T E S T A , para os fins previstos nos Decretos n010.165, de 01 de 
fevereiro de 1973 e n* 27.214, de 15 de outubro de 2003 e por solicitação escrita da parte 
interessada, que a entidade CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULAO, CNPJ: 
07.362.545/000V97, situado na RUA TEODOMIRO DE CASTRO, N 0 6581, Bairro - ALVARO 
WEYNE, Município de FORTALEZA - CE. está registrada neste fichário sob o n* 
01.05.A.3395/2007, SCE - 3395, com base na documentação apresentada e encontra-se em 
funcionamento, conforme foi verificado, através de visita realizada pelo(a) Técnico(a) de Área -
ANTONIO GILDÁSIO HOLANDA SILVEIRA. 

W 

6 . SP 
* f \dP 

I* 

^ O 
Fortaleza, 21 de novembro de 2007 

f 

& PmkWpPMkNwSabj 

J j X ^ ^ w g W m s 
Presidente do F.< Í.C. 

Cons. Técnica do F.C.O.S.C. 

CiU* 
D&Co. MBI 

Centro dt Retarincla Maurice Peto 
Dlvlelo dt Astlttinefa à Obrw Sociais 

Rua Soriano Albuquarqut, 230 - Joaquim Távora - TtMona: 3101-2107 
Fortalaia-Ct CEP: 60.130-160 

Esto atestado tom validade de sais (6) msses conformo art 4" do Decreto n* 10.165 da 1*02.1873 
X \ 

Lein" 3.553, de 20.12.2004. 
Decrato i ' 27.053, dt 13.10.2005. 
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Atestamos que a entidade CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULÃO, CNPJ 
N° 07.362.545/0001-97, situada na Rua Teodormiro de Castro, 6581 - Alvaro Weyne, de 
acordo com a Lei Federal N 0 8.742 de 07/12/1993, no seu artigo 9°, parágrafo único, com uso 
das suas competências, obedece aos critérios de funcionamento estabelecidos para as 
Instituições privadas e públicas sem fins lucrativos, conforme resoluçfio n 0 0003/2000 do 
CMAS - Fortaleza, publicado no DOM de 22/02/2000, que prestam serviços de Assistência 
Social à população no Município de Fortaleza. 

Válido 30 de Janeiro de 2008 a 30 de Janeiro de 2009. 

Fortaleza, 30 de Janeiro de 2008. 

10w4 \IM 
DaMlJMonlidiSHviViH 

A M M K * Sociai 
C ITO WT9 

Técnico Responsável pela Fiscalização 

\ 

Chefe do Distrito de Assistência 5í 

Bizio de Araújo Li 
ChBlcdoDbMmdc^ 

SER-" 

'SERI 

SECRETARIA EXECUTIVA REGIONAL I 
Rua Dom Jerônimo, N 0 20, Bairro Farias Brito. 
Fortaleza-Ceará. 
Telefone: (85) 3433.6804 FAX (85) 3281.1232 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
/ • 

DECLARAÇÃO 
A •* 

i -r. ' 
L' • 

: 

Declaro para os devidos fins que a CASA DE RECUPERAÇÃO 

CAVERNA DE ADULÃO, inscrita no CNPJ n 0 07.362.545/0001-97 situada 

na Localidade de Fagundes - Aquiraz - Ceará, está legalmente inscrita no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA/Aquiraz, sob o N0 030/08, conforme Lei Federal n0 8069 de 

13 de julho de 1990 , tendo como Presidente: Antonio Reginaldo Nonato. 

' N 
- \ 

K. " 

; 

Aquiraz, 28 dc fevereiro de 2008 

^jíújp^leiFrcitas 

Presidenta 

Rua Pedro Brasil, 520 Centro Fone/Fax: 3361.1821 
E-maíl: cmdcaaquiiaz@yahoo.com.br 
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Estatuto Social 

Sede - Escritório 
Rua Teodomiro de Castro, 6581 Altos 

Alvaro Weyne - Fortaleza - Ceará 
CEP: 60336-010 
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CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE A D U L A R 

ESTATUTO SOCIAL 

Capitulo I 

DA NATUREZA JURÍDICA, FINALIDADE, SEDE E FORO 

Art. 1° - A CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULÃO - CEARÃ instituído pe 
Presidente ANTONIO REGINALDO NONATO, também designado pela sigla CAVERNA 
DE ADULÃO, constituído em 21 de fevereiro de 2005, com sede â ma Teodomiro de 
Castro, n 0 6581 altos, Alvaro Weyne, CEP 60336-010, Fortaleza - Ceará é uma pessoa 
jurídica de direito privado, sob a forma de sociedade civil, sem fins lucrativos e duração 
por tempo indeterminado, incumbido de AMPARAR E RECUPERAR PESSOAS 
ABANDONADAS E MENDIGOS, EXCLUÍDOS E SEM RESIDÊNCIA, DEPENDENTES 
QUÍMICOS E ALCOÓLATRAS, REINTEGRANDO-OS A SOCIEDADE. 

Art. 2 o- A CAVERNA DE ADULÃO tem sede e foro na Cidade de Fortaleza - CE, e 
jurisdição em todo território nacional, podendo estabelecer unidade ou escritórios de 
atuação e representação em qualquer parte do território nacional. 

Art. 3° - A CAVERNA DE ADULÃO reger-se-á pela legislação em vigor. Por este estatuto 
e pelo seu regimento interno. 

Art. 4° - O exercido financeiro da CAVERNA DE ADULÃO coincidirá com o ano civil, 
iniciando-se em 1° de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 5° - Para cumprimento do suas finalidades, a CAVERNA DE ADULÃO poderá ter 
relações de intercâmbio com entidades públicas, privadas e organizações da sociedade 
civil, nacionais e estrangeiras. 

Capitulo II 
DA MISSÃO E PRINCÍPIOS 

Art. 6° - A CAVERNA DE ADULÃO tem como missão institucional conceber, executar e 
avaliar programas, projetos e ações voltadas à reabilitação do necessitado, do 
dependente- quimico e do mendigo que queiram reabilitação e respeitem o regulamento 
interno, sendo que o objetivo será de oferecer um tratamento natural (terapias 
ocupacionais) e espiritual (BlBLIA SAGRADA), palestras, alimentação, higiene, vestuário 
o valores de cidadania, os enfermos encaminhados á rede pública de saúde; sendo, no 
final do tratamento, dirigidos aos processos de educação para adultos (alfabetização) e 
aprendizado profissional, visando a completa reintegração à sociedade. 

Parágrafo Único - a CAVERNA DE ADULAO não distribuirá a seus associados, 
conselheiros, diretores ou empregados, eventuais excedentes operacionais brutos oú 
líquidos, dividendo, bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, sob nenhuma forma ou pretexto, devendo aplicar 
integralmente tais excedentes na consecução de seus objetivos sociais. 
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)A Art, 7 - No desenvolvimento de suas atividades e cumprimentos g#c^ 
institucional, a CAVERNA DE ADULAO pautar-se-á pela observância 06' 
princípios: 

I - Respeitar os direitos humanos, o meio ambiente, ás InstituiçOes o os fundament 
óticos o morais da sociedade; 

II - Atuar, sem fazer qualquer distinção de cor, raça, sexo, credo religioso, nacionalidade 
ou ideologia política partidária, na qualidade de instituição de caráter democrático, com 
respeito absoluto ao sor humano nas relações internas e externas; 

III - Participação solidária, em ações para o desenvolvimento da cidadania, melhoria do 
meio ambiente e qualidade de vida; 

IV - Manutenções de ações e relações pautadas na ética e na transparência; 

V - Não participação em movimentos políticos partidários; 

VI - Não manter relações com parceiros aóticos; 

Capitulo lll 
DOS OBJETIVOS E ATIVIDADES ESPECÍFICAS 

Art. 8° - Para cumprir sua missão institucional a CAVERNA DE ADULAO terá como 
objetívos: 

I - Promover a recuperação do necessitado, do dependente e do mendigo, jovem e 
adulto, de ambos os sexos; através de tratamento natural e espiritual, resgatando sua 
dignidade e auto-estima, o reintegrando-se á família e á sociedade; 

II - Fortalecer, através da leitura da Bíblia Sagrada e estudo da Palavra de Deus; a Fó, o 
Espirito, o Corpo o a Alma, fundamentais para perfeita recuperação; bem como prestar 
assistência social e espiritual aos familiares e próximos dos internos; 

III - Promover, desenvolver, acompanhar e avaliar atividades e ações de prevenção e 
conscientização de jovens o adultos contra o uso e dependência de drogas e álcool, em 
diversos locais, tais como: escolas, presídios, hospitais o comunidades em geral; 

IV - Promover, realizar, monitorar o avaliar ações nas áreas de educação alfabetização / O 
de adultos, educação social e profissional, firmando convénios e parcerias para a 
realização de cursos/treinamentos, programas o projetos de capacitação e formação de ( r / \ 
curta e média duração, montando oficinas profissionalizantes; visando a adaptação do 
interno ao mercado formal de trabalho; 

V - Planejar, organizar, captar recursos o coordenar a execução de cursos, seminários, 
palestras, encontros, treinamentos e eventos de valores espirituais, sociais, morais o 
educacionais, em parceria com Igrejas e Comunidades Missionárias Cristãs; visando 
sensibilizar e mobilizar a Sociedade sobre a importância da sua participação para 
promover ajuda humanitária o levar amor ao próximo, contribuindo ativamente para a Paz 
do Mundo; ' ™ * 

U W ^ * ^ 
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VI - Elaborar, implementar, acompanhar o avaliar programas e projet 
outras instituições, buscando junto a órgãos públicos e/ou privados, fiffanGiamento pari 
aberturar de novos centros d unidades de recuperação de vidas em todo o Estedo 
Ceará e outros estados brasileiros. 

VII - Comercializar produtos e/ou serviços; como, criar o gerenciar negócios tradiciona 
para busca da autosustentabilidade e remuneração do executor do produto, sendo 
retomo financeiro integralmente investido nesta entidade. 

Parágrafo Único - São organizações que compõem o Terceiro Setor: os institutos, as 
Fundações, as ONGs (Organizações Não Governamentais), e OSCIPs (Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público), as Associações, as Igrejas e Movimentos Sociais 
Cooperativas. 

Capitulo IV 
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 9 o - O patrimônio da Entidade será constituído de: 

I - Doações, legados, contribuições e auxílios de pessoas fisicas e jurídicas, de direito 
público ou privado, nacionais a estrangeiras; 

II - Bens móveis e imóveis, veículos, semoventes, açóes e títulos da divida pública 
adquiridos e/ou recebidos em doaçOes. 

Art. 10° - Os recursos financeiros necessários e manutenção da CAVERNA DE ADULAO 
serão provenientes de: 

I - DoaçOes, auxílios, legados o subvenções que venham a ser feitos ou concedidos pela 
União, Estados e Municípios ou por quaisquer organizações do terceiro setor de 
entidades públicas e privadas, aceitas somente após a manifestação da Diretoria; 

II - Receitas provenientes de taxas, mensalidades, anuidades emolumentos que forem 
fixados pela Diretoria: 

III - Contratos de prestação de serviços especializados nas suas áreas de atuaçflo com 
órgãos o entidades governamentais, Osc's, instituições privadas, nacionais o 
internacionais; 

IV - Contratos de Gestão firmada com o Poder Público através dos órgãos componentes; 

V - Convénios ou contratos celebrados com pessoas físicas e pessoas jurídicas (órgãos e 
entidades governamentais, Oses, instituições públicas e privadas, agências de 
desenvolvimento nacionais a internacionais); 

VI - Recebimentos de direitos sobro marcas, patentes e publicações que lhe pertencem, 
bem como "royalties" pele cessão de licenças de uso e fabricação para terceiros, 
cumpridas as formalidades legais; 

VII - Rendimentos auferidos de seus bens patrimoniais e de aplicações financeiras de 
suas disponibilidades; 
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VIII - Receitas provenientes de produção de bens e serviços; 

IX - Locação de espaço físico; 

X - Recursos de operações de crédito, provenientes de empréstimos e financiamen 
obtidos; aprovados pela Diretoria; 

XI - Recursos provenientes de ajuda e cooperação nacional o internacional e de acordos 
bilaterais entre governos; 

XII - Aporte de recursos municipais, estaduais e federais de qualquer natureza; 

XIII - Outros recursos que lhe venham a ser destinados ou outms rendas eventais; 

Art. 11 - As rendas, recursos o eventual resultado operacional, serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos Institucionais da 
CAVERNA DE ADULAO. 

Capítulo V 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 12 - A CAVERNA DE ADULÃO terá a seguinte estrutura organizacional: 

I - Assemblóia Geral - órgão de deliberação; 

II - Diretora Executiva - órgão de direção executiva; 

III - Conselho Fiscal - órgão de controle fiscal. 
Parágrafo I o - As alterações na estrutura organizacional deverão ser aprovadas pela 
Assembléia Geral. 

Parágrafo 2° - A Diretoria Executiva poderá criar comissões ou gmpos de trabalho para o 
desenvolvimento de atividades especificas. 

Parágrafo 3° - Ao Conselho Fiscal caberá pronunciar-se sobre assuntos que forem 
submetidos pela Diretoria ou pela Assembléia Geral, bem como sobre denuncia que lhe 
for encaminhada pela sociedade, adotando as providências cabíveis. 

Art. 13 - A CAVERNA DE ADULÃO é constituído por um número indeterminado de 
sócios, distribuídos nas seguintes categorias: sócios fundadores, sócios contribuintes o 
sócios beneméntos. 

parágrafo 1° - São sócios fundadores os que assinam a ata de constituição da CAVERNA 
DE ADULÃO. 

Parágrafo 2° - São sócios contribuintes, as pessoas físicas ou jurídicas que, mesmo não 
tendo participado da constituição do Centro venham a filiar-se à Instituição, cujo valor de 
contribuição será definido anualmente pela Diretoria. . 
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Parágrafo 3° - São sócios beneméritos os que, pertencendo ou não ao quadro social 
tenham recebido esse titulo por serviços de alta relevância prestados à CAVERNA DE 
ADULAO. 

Parágrafo 4° - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos 
da Entidade. 

Art. 14 - Os regulamentos da CAVERNA DE ADULÃO obedecerão aos concertos, 
diretrizes e princípios de gestão voltados para afetividade, eficácia e eficiência das açóes 
da entidade e definirão os meios e processos executivos necessários ao cumprimento de 
missão de Entidade. 

Parágrafo Único - Os regulamentos poderão ser propostos por qualquer membro da 
CAVERNA DE ADULÃO e deverão ser aprovados pela Assembléia Geral. 

Art. 15 - A Entidademão àsmunerará seus membros da Diretorio o do Conselho Fiscal, e 
nem seus sócios, masr^remunerarâo terceiros que lhe prestam serviços específicos, 
respeitados, os valores praticados pelo mercado na região onde exercem suas atividades. 

TÍTULO I 
Da Composição, Competência o Fundamento da Assembléia Geral 

Art. 16 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Instituição constituído pelos sócios 
em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Parágrafòl0- A ampliação do número de membros que compõem a Assembléia depende 
da aprovação de, pelo menos, 2/3(dois terços) dos membros, presentes â reunião 
especialmente convocada pare apreciar proposta formulado por dois ou mais de seus 
membros. O proposto deverá ser pessoo física ou jurídica que tenha prestado ou possa 
vir a prestar relevantes serviços â comunidade nacional ou estrangeira-

Art. 17- Compete à Assembléia Geral: 

I - Observar e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno da CAVERNA DE 
ADULÃO e e legislação atinente à espécie; 

II - Aprovar e dispor sobre alterações do Estatuto o extinção de Entidade; 
III - Aprovar o regimento Interno da Entidade; 

IV - Deliberar sobre es linhas gerais das politicas, diretrizes e estratégias da CAVERNA 
DE ADULÃO, orientando a Diretoria no cumprimento de suos atribuições; 

V - Examinar a aprovar a relatório anual des atividades desenvolvidas o o balanço do 
ativo e do passivo do exercício social Imediatamente vencido; J \ 

VI - Eleger os membros da Diretoria o do Conselho Fiscal; 

VII - Aprovar o plano anual de trabalho da Entidade e programas de investimentos; 
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VIII - Conceder títulos beneméritos e honoríficos a pessoas físicas o jurídicas que I 
façam doações e/ou se distingam pelo seu saber notório, ou manifesto e reconhecid 
comportamento profissional, moral ou social; 

IX - Decidir sobre os assuntos extraordinários ou nfio previstos neste eststuto o em seu 
Regimento interno. 

Art. 18 - As Assembléias podem ser de duas espécies; 

I - Assembléia Geral Ordinária, 

II - Assembléia Geral Extraordinária 

Art. 19 - A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente uma vez por ano para: 

I - Apreciar o relatório anual da Diretoria; 

II - Discutir o homologar as contas a o balanço aprovados pelo Conselho Fiscal. 

Art. 20-A Assembléia Geral se reunirá extraordinariamente, quando convocada: 

t-peia Diretoria: 

II - pelo Conselho Fiscal; 

III - Por requerimento de 1/3 (um terço) dos associados. 

Art. 21 - A convocação da Assembléie Geral será feita por meio de edital afixado na sede 
da entidade, por circulares ou por outros meios convenientes, com antecedência mínima 
de 08 (oito) dias. 

Parágrafo Único - Qualquer Assemblóia Geral instalar-se-á em primeira convocação por 
2/3 (dois terços) dos associados e, em segunda convocação, com qualquer. Devendo 
suas deliberações contar com voto da maioria simples dos presentes. 

TÍTULO II 
Da composição, Competência o Funcionamento da Dlretorta 

Art. 22 - A Diretoria, órgão responsável pela administração da CAVERNA DE ADULAO, 
será composta por 04 (quatro) Diretores, sendo um Diretor Presidente Regional, um 
Diretor de Atendimento e Projetos Sociais, um Diretor de Relações e Promoções 
Institucionais o um Diretor Administrativo o Financeiro. 

Art. 23 - A Diretoria será eleita pela Assembléia Geral para mandato de 03 (três) anos, 
sendo possível mais de uma reeleição consecutiva para o mesmo cargo, devendo a 
eleição de posse acontecer eté o último die do mandato da Diretoria anterior. 

Parágrafo Único - Os membros da Diretoria serão invertidos no cargo mediante termo 
lavrado no Livro de Atas e Ipgnaaflg^â^^fifltf ̂ ercício do cargo, ató eleição e posse de 
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Art. 24 - Os membros da Diretoria nâo são responsáveis pelas obrigações que contrai 
em nome da Entidade e em virtude de atos regulares de gestão; respondem porém, 
civilmente, pelos prejuízos que causarem, quando procederem: 

I - Dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa o\Qb\o\ e fora das atribuições em 
qualquer caso; 

II - Violeção de lei e/ou do estatuto; Dolo 

Parágrafo 1° - Um Diretor não será responsável por atos ilícitos de outro Diretor, salvo se 
com ele for conivente, se negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento 
deixar de agir pere impedir a sue prática. Exime-se de responsobilidode, se der ciôncia 
em ata em Assembléie Geral. 

Parágrafo 2° - Os membros da Diretoria são solidários, responsáveis pelos prejuízos 
causados em virtudes do não comprimento dos deveres impostos por Lei para assegurar 
0 funcionamento normal da Entidade, ainda que, pelo Estatuto de ato com violação da Lei 
ou Estatuto. 

Art. 25 - Compete a Diretoria: 

1 - Cumprir a fazer cumprir as deliberações da Assembléia Geral; 

II - Cumprir o fazer cumprir Estatuto o o Regimento Interno; 

III - Celebrar contratos de gestão, contratos de assessorias o prestação de serviços, 
convénios, acordos, ajustes, termos de parceria a outros instrumentos congéneres; 

IV- Promover articulações interinstitucionais e oções de integração com a comunidade; 

V - Decidir pela seleção, contratação, demissão transferências e promoções de pessoal 
da CAVERNA DE ADULAO; 

VI - Abrir e movimentar, sempre conjuntamente contas bancárias; 

VII - Elaborar e apresentar á Assembléie Geral o relatório anual, prestação de contas e 
bolanço geral da Entidodo nos prazos legeis ou estabelecidos pelo Conselho Fiscal; 

VIII - Submeter á Assembléia Geral para análise o deliberação; 

a) Plano Anual de Trabalho de Entidade; 

b) Regimento Interno; 

c) Normas para contração de serviços de qualquer natureza e obras, como também 
aquisição e alienação de bens e móveis, imóveis e semoventes; 

d) Regulamento paro admissão e administração de Recursos Humanos; e 

e) Modelo de Gestão v 
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IX - Reunir-se, extraordinariamente, por convocação de um de seus membro§3? 
maioria simples dos membros da Assembléia Geral ou Conselho Fiscal; 

X - Reunir-se com instituiçOes públicas e privadas para mútua colaboração em 
atividades de interesse comum. 

Art 26 - A Diretoria reunir-se-á, no mínimo uma vez por môs, para avaliar e 
suplementar suas atividades. 

Art. 27 - Ao Diretor Presidente Compete: 

I - Representar a CAVERNA DE ADULAO judicial e extra-judicialmente, podendo 
delegar poderes e constituir mandatários; 

II - Convocar o presidir a Assembléia Geral; 

III - Convocar o participar das reuniões da Assembléia Geral o do Conselho Fiscal; 

IV - Cumprir o fazer cumprir este e o Regimento Interno; 

V - Assinar convônios, ajustes ou contratos, em nome da Entidade; 

VI - Administrar o dirigir a Entidade podendo delegar esse atribuição ou constituir 
mandatários ou procuradores em casos específicos e em nome da Entidade, 
ressalvados os casos de competência do Conselho Fiscal; 

VII - Submeter à aprovação da Assemblóia Geral o relatório circunstanciado das 
atividades de cada exercicio social, acompanhado de parecer do Conselho Fiscal; 

VIII - Promover o continuo aperfeiçoamento dos recursos físicos, materiais o 
humanos de CAVERNA DE ADULAO; 

IX - Comunicar á Assemblóia Geral, para as providências cabíveis, o afastamento 
irregular, o impedimento temporário por mais de trinta dies consecutivos, a vacância 
do corpo, o podido de licença ou afastamento, a infrigência de normas legais e 
regulamentadas que disciplinam o funcionamento da CAVERNA DE ADULÃO ou a 
ocorrência de ato que possa causar prejuízo efetivo ou potencial à Imagem da 
Entidade, relativamente aos Dirigentes. 

Art. 28 - Ao Diretor de Atendimento e Projetos Sociais compete: 

1 - Substituir o Diretor Presidente em seus impedimentos eventuais; A>>~ 
II - Substituir o Diretor Presidente no coso de vacância do cargo até terminar o RJ 
mendato "Ad Referendum" da Assembléia Geral; ' 

III - Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Diretor Presidente; 

IV - Apresentar ao Diretor Presidente relatório anual e informe periódicos sobre as 
atividades e atendimento e.projetos 
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V - Orientar, fiscalizar e coordenar o aplicação de recursos na execução 
programas, projetos o ações relacionadas ás áreas de atuação da Entidade; 

VI - Manter acompanhamento do desenvolvimento e implantação dos projetos e 
eventos para garantir maior efetividade de ação; 

VII - Analisar, dar parecer e elaborar as propostas de prestação de serviços a 
terceiros, sempre levando em conta a capacidade da Entidade para assumi-los, berm 
como seus interesses e objetivos. 

VIII - Propor á Assembléia Gerol a criação de unidades e/ou bases experimentais, 
demonstrando a existência de necessidade e/ou demenda de produtos, serviços e 
mercados; 

IX - Manter contato permanente com a família dos internos e entidades parceiras no 
desenvolvimento e implantação de projetos e eventos. 

Art. 29 - Ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

I - Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e realizar as atas; 

II - Admitir, transferir, punir, dispenssr e praticar qualquer outros atos administrativos 
referentes e pessoal, de comum acordo com o Diretor Presidente; 

III - Organizar os serviços da Entidade e definir as normas e procedimentos de gestão 
administrativa; 

IV - Planejar as atividades relacionadas à administração e finanças; 

V - Coordenar as atividades de contabilizarão o escrituração do patrimônio, do 
orçamento e das operações econômico-financeiras; 

VI - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos á 
Tesouraria; 

VII - Preparar e submeter eo Conselho Fiscal, relatórios, planos, orçamentos e 
balanços ao final do exercício, apresentar prestação anual de contas e relatórios de 
atividades; 

VIII - Aplicar recursos financeiros, bem como, conjuntamente com as domeis 
Diretorias o áreas de atuação da CAVERNA DE ADULAO; 

IX - Orientar, fiscalizar e coordenar a aplicação de recursos na execução de projetos, 
pesquisas e eventos, conjuntamente com o Diretor Executivo; 

X - Apresentar ao Diretor Presidente relatório anual o informe periódicos sobre es 
atividades referentes ás atividades pertinentes. 

Art. 30 - Sfio atribuições do Diretor da Relações e Promoçfio Institucional: 

I - Substituir o Diretor Administrativo Financeiro em suas faltas ou impedimentos; 
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II - Captar e aplicar recursos financeiros, bem como, conjuntamente com es dem 
Diretorias e áreas de atuaç&o da CAVERNA DE ADULAO; 

III - Receber bens, doações e subvenções destinadas à CAVERNA DE ADULAO; 

IV - Promover a divulgação dos trabalhos da CAVERNA DE ADULAO junto á 
comunidade de modo geral o organismos estatais e paraestatais, nacionais e 
internacionais; 

V - Manter intercâmbio com outros instituições ligadas, direta ou indiretamente, a 
CAVERNA DE ADULAO para trocas de informações e experiôncias de interesses 
comuns; 

VI - Organizar o coordenar promoções o eventos, internos o externos, bem como o 
aistema de informações e de conhecimento, necessários eo desenvolvimento dos 
mesmos; 

VII - Publicar todas as noticias das atividades da entidade. 

TÍTULO Ml 
Da Composição, Competência o Funcionamento do Conselho Fiscal 

Art. 3 3 - 0 Conselho Fiscal é o órgão de tomado de contas da Entidade, constituída 
de 03 (trôs) membros e seus respectivos suplentes, eleitos pela Assemblóia Geral, 
constituída de pessoas de relevante probidade e notória capacidade para o exercicio 
de suas atnbuições, e serão eleitos para um mandato de 03 (trés) enos. 

Parágrafo 1° - O mandato dos membros do Conselho Fiscal sorá coincidente com o 
mandato da Diretoria, renováveis no todo ou em parte, admitida uma recondução. 

Parágrafo 2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
suplente, até o seu término. 

Parágrafo 3° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 4 (quatro) meses 
e extraordinariamente, quando convocado. 

Parágrafo 4° - A responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal por omissão no 
cumprimento de seus deveres é solidária mas dela se exime o membro dissidente que 
fizer consignar sua divergência em Atas perante Assemblóia Geral. 

Parágrafo 5° - O membro do Conselho Fiscal não ó responsável pelos atos ilícitos de 
outros membros, salvo se com eles for conivente, ou se concorrer para a prática do 
oto. 

Art. Compete ao Conaelho Fiscal: 

I - Fiscalizar despesas realizadas pela Diretoria; 

- Examinar os livros de Escrituração da Entidade; 
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MEMBROS DA DIRETORIA: 

Presidente 
Nome: ANTONIO REGINALDO NONATO 
Rua: Cósar Correia, 327 - casa 11 Colónia - Fortaleza CE 
Profissão: Representante Comercial 
Estado Civil: Casado 
CPF: 688 267 883-gl .RG 8905004000082 SSP.CE - Nacionalidade: Brasileiro 
Assinatura: J<ãiu& A^tfUáUt Mgafi*-

Vice-Presidente 
Nome: FRANCISCO CLODESILVIO MENESES DE LIMA 
Rua: Teodomiro de Castro, 6581 - Alvaro Weyne - Fortaleza -CE 
Profissão: Mecânico 
Estado Civil: Casado 

icionalidadej 
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Estado Civil: Casado 
CPF: 391 399563-34-RG: 9702103A9§ SSP CE - Nacionalidade/ Brasileira 
Assinatura: ftp^ f L M A ^ Q f l t p A l f a ' y / " ^ ' " » 

Primeiro Secretário 
Nome: MARIA ORMICINDA MATOS DE SOUSA 
Rua: Teodomiro de Castro, 6581 - Alvaro Weyne - Fortaleza -CE 
Profissão: Assistente Administrativo 
Estado Civil: Casada 
CPF: 382 956 523-20 RGH401638-7 SSP-CE - Nacionalidade: B 
Assinatura: 7ya/,A [Jrmwnrís Áfofo ri(? ^Do&v^ 

Brasileira 

Segundo Secretário 
Nome: JOAO FALB RODRIGUES MARTINS 
Rua: Antônio Lefaety, 172 - Presidente Kennedy - Fortaleza -CE 
Profissão: Sub Tepente - PM 
Estado Civil: Casádb 
CPF:232065$a3-63JRG/9974191-7Nacionalidade: Rraplleira/. 
Assinetura: M á A Á ^ ^ f ^ T /Warfr//)^ 

Prlfnelro Toeeureiro 
NofRf : CÁSSIA MOTA MONTEIRO 
Rua: Cósar Correia, 327 - casa 11 Colónia - Fortaleza CE 
Profissão: Doméstica 
Estado Civil: Casada 
CPF: 558 89784)53 RG: 91003049748 Nq cionalidade: Brasileira 
Assinatura: ( J / lM / l * Tftofct • V A ^ T K I A O • 

Segundo Tesoureiro 
Nome: DAVI XAVIER BARROS 
Rua: César Correia, 327 - Casa 11 - Colónia - Fortaleza CE 
Profissão: Estudante 
Estado Civil: Solteiro 
CPF: 999 144 683-49 RG: 2000002158125 SSP MA Nacionalidade: Brasileira 
Assinatura: X**,^' &*s™>J3* 
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III - Apreciar os balanços o inventários que acompanham o relatório anual da Direton 

IV - Opínor sobre a aquisição e alienação de bens; 

V - Convocar, extraordinariamente, a Assembléia Geral, sempre que houver dúvidas 
das despesas apresentadas pela Diretoria ou que a Diretoria se abstenha prestar os 
esclarecimentos necessários. 

VI - Requisitar á Diretoria, a qualquer tempo, documentação comprobatória das 
operações económicas financeiras realizadas pela instituição. 

Capitulo VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33 - Além dos órgãos administrativos de que trata o artigo 12° do presente 
Estatuto, o CAVERNA DE ADULAO poderá manter um quadro de colaboradores, 
pessoas físicas ou jurídicas, que lhe prestem sen/iços gratuitos ou remuneradas, 
desde que aprovados pela assembléia Geral. 

Parágrafo Único - O regime para contratação de pessoal necessário a consecução 
das atividades do Centro será o da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. 

Art. 34 - a CAVERNA DE ADULAO será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, em primeira convocação com 
2/3 (dois terços) o em segunda com, no mínimo, 50% dos seus associados, quando se 
tomar impossível á continuação de sues atividades, de ecordo com o ortigo 21 do 
Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo 1° - A dissolução somente poderá ser efetivada depois de atendidos os 
compromissos assumidos com terceiros e saldadas as dívidas pendentes. 

Parágrafo 2° - No caso de dissolução da Entidade, os bens remanescentes serão 
destinados a outra instituição congénere. 

Art. 3 5 - 0 presente Estatuto poderá ser reformulado em qualquer tempo, mediante e 
aprovação da Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, com a 
presença de, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus membros e entrará em vigor ne 
data de seu registro em Cartório. 

Art. 36 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referenciados pela 
Assembléia Geral. 

Art. 37 O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua inscrição no registro Civil 
de Pessoas Jurídicas. 

Fortaleza, 21 de Fevereiro de 2005. 
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MEMBROS DO CONSELHO FISCAL 
Nome: QUITÉRIA RISALVA ROSA VIEIRA 
Rua: Pero Coelho, 987 - Aldeota - Fortaleza CE 
Profissão: Advogada 
Estado Civil: Casada 
CPF: 229 529 3 
Assinatura: 

P Nacionalidade: Brasileira 

Nome: RUTINHA ARAUJO M< 
Rua: Av. Pasteur -1473 - Carlito Pamplona - Fortaleza CE 
Profissão: Advogada 
Estado Civil: Solteiro 
CPF: 218 256453^53 RG: 2000002158389 SSP CE Nacionalidade: Brasileira 
Assinatura: taU, ̂  r77í??Vv S 

Nome: MARIA DAS GRAÇAS DE MORAlS AMORIM 
Rua: 15 de Novembro - 1 1 3 0 - Guajiru - Caucaia CE 
Profissão: Secretária 
Estado Civil: Casada 
CPF: 247 290 603-00 RG: 10TC492 2a SSP CE Nacionalidade: Brasileira 
Assinatura- /AÍltiila áázt jfa^haà (WMWÍK-

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL 
Nome: PAULO BARBOSA LIMA 
Rue: 15 de Novembro, 1153- Guajiru - Caucaia - CE 
Profissão: Pensionista 
Estado Civil: Solteiro 
CPF: 426 991 503-04 RGj^i00402 ^32500 SSP-CE 
Assinatura: ^ { J ^ J k A * * 

3^00402 7^32500 SSP-CE «âc 
f^htifk ^^ikitoM/i 

cionalidade: Brasilei 
Jt iA^t ^ 

Nome: FRANCISCO ELIAS DE MORAlS 
Rue: Nossa Senhora das Graças, 1335 - Fortaleza CE 
Profissão: Aposentada 
Estado Civil: Casad 
CPF: 002 129 383-04^RG: 9901PQ76416#ÇP-CE Nacionalidade: Brasil 
Assinatura: * a * * i ^ % Z % « 

SÍSÍSÍ 
Nome: JOAQUIM PERGENTINO SARAM 
Rua: 15 de Novembro, 1130 - Guajiru - Caucaia - CE 
Profissão: Fiscal - Terminal 
Estado Civil: Casado 
CPF: 057 828 803^8 RG; 454193 
Assinatura:^>fc~^ _ y 
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_ ÃblTIVO - ESTATUTO SOCIAL 
' i 
\' ^ ! ^ ^ ^ L - V-
X^^&AWfAEJECUPERAÇAO CAVERNA DE ADULAO 

'V 
No dia 10 de Junho de 2008, reuniram-se na sede da Instituição 
Casa de Recuperação Caverna de Adulão, situada à Rua 
Teodomiro de Castro, 6581 Altos, Bairro Álvaro Weyne, Cidade 
Fortaleza/CE, todos os membros da Diretoria no propósito de 
alterar o Estatuto Social, concluída em comum acordo as 
alterações abaixo, ficando assim em vigor os demais regimentos 
contidos no Estatuto Social desta instituição. 

ALTERAÇÕES: 

TÍTULO I I 
Art 23 - A Diretoria será eleita pela Assembléia Geral para 
mandato de 04 (quatro) anos, sendo possível mais de uma 
reeleição consecutiva para o mesmo cargo, devendo a eleição de 
posse acontecer até o último dia do mandato da Diretoria anterior. 

Art 27 - (acréscimo de mais um parágrafo, conforme a redação); 
X - Abrir e movimentar conta bancária sempre em conjunto com 

o Vice-Presidente. 

Eu, Ana Carla Medeiros de Matos Lima lavrei o presente aditivo, 
lido e assinado por aprovação de todos os membros da Diretoria. 
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MEMBROS DA DIRETORIA Esem 
CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ÀDtfK 

PRESIDENTE 
Francisco Clodesilvio Meneses de Lima 
Casado, Brasileiro, Mecânico 
RG 97021037399 - CPF 391.399.563-34 
Ruajeodomiro dq Castro, 6581 A-Álvaro Weyne, Fortaleza/CE 

' v w 

uaTeodomiro de Castro, 6581 A -
'jLaAAiAALO &ín)aJlí(r* Uíuto.n di %\ 

VICE-PRESIDENTE 
Arimar Azevedo Rocha 
Casado, Brasileiro, Servidor Público 
RG 97002119075 CPF 208.993.353-49 

garbosa de Freitas, 1819^Apf 403 - Aldeota, Fortaleza/CE 
M+BU^ JlesL*^ 

RuaB 

3±i 

PRIMEIRO SECRETARIO 
Ana Carla Medeiros de Matos Lima 
Casada, Brasileira, Secretária 
RG 2000010324837 CPF 959.790.853-00 
Rua Astrogildo Fontoura, 375 - Jardim Iracema, Fortaleza/CE 

[/^ t/j+ojíénj^ o4- sJc-AiA <£Q'^ 

SEGUNDO SECRETÁRIO 
Elio da Silva Saraiva 
Casado, Brasileiro, Aux. De Vendas 
RG 2003009018617 CPF 153.681.408-35 

'arque Jerusalém, Fortaleza/CE 



Avarbacao Mo.! 9009868 
23 Jim 2008 - PAOIHA 4/5 
b i a . Râ 27,00 

PRIMEIRO TESOUREIRO 
Hermeson Julio Meneses de Lima 
Casado, Brasileiro, Eletricista 
RG 96027003030 CPF 839.964.433-15 
Rua gildofí 

#M ^ 
ontj gra, 375 

^ 5 ^ - . — 
SEGUNDO TESOUREIRA 
Ána Maria Nonato Andrade 
Casada, Brasileira, Serviço Gerais 
RG 99021019885 CPF 169.712.053-91 
Rua Wilca Bastos Cavalcante, 358- Barra do Ceara, Fortaleza/CE 

ftna wr.iuc.fonofo A-ftcbuade-

PRIMEIRO MEMBRO DO CONSELHO FISCAL 
Quitéria Risalva Rocha Vieira 
Casada, Brasileira, Advogada 
RG 4448340 CPF 229.529.348-00 
RuíVPert) Coelho. 9 8 7 ^ ^ d e ^ ^ortaleza/CE 

SEGUNDO MEMBRO DO CONSELHO FISCAL 
Cássia Mota Monteiro 
Casada, Brasileira, Cabeleireira, 
RG 91003049748 CPF 558.897.943-53 
Rua César Correia, 327 Casa 11 - Colónia, Fortaleza/CE 

(jbwm. Yvt&lõL^^Cuo . 

TERCEIRO MEMBRO DO CONSELHO FISCAL 
Francisca Leda Santos de Sá 
Casada, Brasileira, Secretária 
RG 2006010184198 CPF 387.936.953-49 
Rua Almeida Filho, 128 - Ellery, Fortaleza/CE\ ,, / 
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PRIMEIRO MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO 
Jorge Eduardo Almeida de Brito 
Casado, Brasileiro, Fotógrafo 
RG 94002253460 CPF 246.439.393-20 
Rua Almeida Filho, 128 r Ellery, Fortaleza/CE 

SEGUNDO MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL 
Maiza Lanne Sales Luna 
Casada, Brasileira, Costureira 
RG 1150680 CPF 277.918.233-49 
Rua Acevedo Bolão, Casa 1 - Araxa, Fortadza/CE 

unai^ matAMÁ 3oJe£ ibwuxXs 

TERCEIRO MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL 
Francsico Erivando Correia da Silva 
Casado, Brasileiro, Mecânico 
RG 91002092542 CPF 

iplona, Fortaleza/CE 
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-ph i^mnhn rÍLNHl AÁ JAKCI : Hs/LinnPAçm, 'flLLO ^éoriAVA 
, JCU- úaíinnX^-j ^Lr^Jrnxdn JfonLLK JJA S~> : CbnjsL mrpAjÚ 
-nprbfxtô; -PhXrrujSuo -rn^mhdo mn ÇJOYV^UJMI xàenJ*. r f l i 
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«O.*\J?1A-
c/ri/ifiA. 

{M^JSZl*™ l-nttr Jliifá) ^ w i ^ ^ y v | ^ i T v ^ s r x g r - 'y ^ v n y ^ r t f I / I H / — / = 

^NA^,^ ,^m$Èrr%&o\/]U rwtnok^hy CJ^MXL, Jkixs .Oç^n, PjrvOJJL rfyàijúrjnp duut^xtn\ LoimOs ' 



^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^OA ^ 8 8 ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

XÍCL jQMJitàW2' faMto, 

'ílUAtâLrrtâTl 
^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B ^ ^ ^ 
^ ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

B ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ I I 

fjCHA-nú.o tXLhlljQJXJja 

\ MÂ^b ' -Y/lnihj -nqmnXjuho 
U. gota. ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ B B ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ o ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 
B ^ B 

^ ^ B ^ ^ ^ ^ 
^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 



^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

g. finafárL tOauaj? Zhm 
tfjAMXru? /?Up{A?rx£t, 

Èm 

DE F0RTÍIE2.H-CE 
PO Xo.I 5009CB4 

Hai-2006 -.PAflIHA 4/5 

m M • "..oa 

T\fÂSlC?> 

'^x^a. 
^ ^ B ^ ^ B I ^ B ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ — ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

OPF! XQl.aqi. ô£3-M,.Gua.- dí/wínmjjúo nfjL êsvJZn* 
^ ^ O ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B ^ ^ B 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ 0 0 ^ 0 0 ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ O ^ 
^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ B 

^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ - B 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^ ^ 



3 ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

fo R.P.J.. DE FORTALEZA-CE 
Avarbacao Hc.J 5009684 
28 liai 2008 - PAGIHA 5/5 
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%&: M^it^Mn, fam^.^ruMituhcu , IXcLuo oo/xjníjg 
COP: Ajgq.o&g.a/fgi-ffl.ftii^.lfrM PnsUhn, Qh,a}fl,/fa 
foMhltap.-C.f ' 2J 
/yj-nd/i -TYyymku) r^n KrmNtikn rMnÉ,: 
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IG: q\CiOZÕAqUiV, íflm ría,,ty/Mnkn^, tojrtJt/WAja, 

Qun . eLhnA. QnhAJún, .33.^ P/ucu, 
i ij , fotânicu, :^mÁJL^p.-Ct, 
}dj>MM/? -nTjWTfto ntp florwyAn $:ÍA9JOLL\ 
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U>F:XW.<ti£.Q5ar4QJ KjjnAjMrrrMJÀn, fjJAsy, 'JOSj 
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t, Ao^cn/urV/) ^^yi j loLcu, /Tf , . Í?ViZ6n i 
:^anfj>jáa4£0, enuirtn^ ^uLuhn, ^aJDc^n^r 
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Iaé: ^K50Gm} tOKxoLcxs x Py^oA^^cÁQ^i QntíZxrujuMX. 
APF," a?!». 94%. 433-49 Huuas. n^Js^to ^oZp^ 
350 , ep/O./1% ^OAJC^L- -DJVMttL , $0KmÁLwC'£ 
3 XMSUhÚ; -Tf^n Q 

{Ais -UJ KWa / , , ÍVKIJLÁM-W 
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Casacte FteaçeraçãoCavemade MJão 
Rua Teodomiro de Castro, 6581 Tel. (85) 3228 
B. Aivaro Weyne Cel. (85) 96217866 
Fortaleza-CE 

r: .• 

ÂUr: 

«~ P DECLARAÇÃO 

- i : . -;. i.! . . Dedaio pam os devidos fns, para lazer pmva junto à AssembKia Legislativa 
feaiiá/no procea» de GOHOIB^O de Utilidade Púbica Estadual, que o relatório de Atividades e o Balanço Anual de 

'2007jà;CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULÃO, foram afixados no Quacfro Geral da COMIÍ 
>, a fim de qúe todos possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta organização não governamental, 

oonfonne'preceitua § 2° do artigo 2° da Lei Estadual W 12.554, de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário Oficial 
do Estado"no diá.WWfèvereiro de 1996. 

~< ' Fortaleza. 11 de setembro de 2006. J rr. 
Francisco Clodesilvio Meneses de Lima 

Presidente - Casa de Recuperação Caverna de Adulão 

De acordo: (em anexo: relatórios de serviços prestados e relatório financeiro do ano de 21)07) 

Ww» 
A Comissão de Finanças 

10» taMtoiuto nota - Mòr to Monln d» D M 
ha CMrfeo Itomga. M - H M CMNto-TMUCE-nm m 3 

f .SWPMH I M I I : MvtactoNtimiBaWhoUcmlradiDMi 

MEMBROS SUPLENTES DO CONSI 
Jorge Eduardo Almeida de Brito ^ 

. 
"Eto JÚNIOR 

/ O Maiza 

Rearhea) por autenticidade a fim 
FRMCISCA LEM SAHTDS 

lançada em minha presença. Dou fé 

mmm, a-m-zwe ã teste 
NARM OO SOCtRRO GUAHMmA - ESC. 

" - ^ 

msoW s. iiím. 
HBQSãí 

I V UMowto d* noiu - CMÒrto Hortra' 
n imaiÉn uin hum m numn PIMIU r -

K S 1UMU: Ntaria da FMm BoMn Monta d i ^ . 

c ^ k ^ r - ^ " - " ^ ^ " - 4 

ã. ^ JL, 

'.SÍ^ft^í^T' 
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CARTORIO ALEHCAR ARARIPE 
fe-Hister Hull,4965(85)3235-3301 , 
Reconheço ror autenticidade a firma 
de CÁSSIA MOTA MONTEIRO. 
Dou Fe- Antonio Bezerrâ  Fortaleza, 
3/10/2008 15:52. 

Bel- Jaime de Alõibarfiraripe Jr-
Titular 

Canaen Lúcia de Sousa Gomes 
Raimunda B* de Alcantara 
Sónia M. M. Magalhães Araujo 
Mareia H. C de Lima 

Escreventes 
ZZ-000-000 / Rt 1,76 
UALE SOMENTE COM SELO AUTENTICADOR 

F & t : 
F^lBESla M r F T ^ B B ^ s 
U ^ : - " -

- CAHlOWiyH O JltUQR 
, _ . t l C OC MOTAS E REOHSTHOS ESKOWS TO 
Fanyrrdo WO * Ontns - Ctp.flOtSS-IM > FmuMt^CE • B I H I 

EaLSZaO*W001-51 •Fo(lM.(0wM)3i!M-2nS!/333)-0«a A 
sut fT i t í . - ídadp A firftLS H P ; r U ' >a ( ^nnf | 

: a 1 
Recmlvji.Yj 
Sale-i i..ir.> 
ra- uir^gj^Kjgmmi te aos. 
Op,s M l-Ĵ ndr:» -h?M53 

: ! 
IPWTO-ftt^i-xw^^gg. t 

^ÊSWMS*'" 
g^gr ^ 1 " * ' ."fl f ' f:l 

^ 
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' í l - j t Í | Rua Teodomiro de Castro, 8581 Tel. (86) 322B 2066 

B. ANaro Weyne Cel. (85) 96217866 

- ^ Casada RBdfsraçãoCaMmadB Aduio ForweacE 

À Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Ref. Processo de solicitação de UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 

ATIVIDADES OCORRIDAS NO ANO 2007: 

- AVALIAÇÕES DE INTERNOS PARA EXECUÇÃO DE TRATAMENTO INTERNO 

-AVALIAÇÕES TERAPÊUTICAS PARA INTERNOS/FAMIURES 

- ORIENTAÇÃO ESPIRITUAL - COMPORTAMENTAL 

- PALESTRAS PARA INTERNOS E EXTERNOS 

- TERAPIAS OCUPACIONAIS 

• REUNIÕES - INTERNOS E FAMIUARES 

- EVENTOS SOOAL E CRISTÃO 

" (trabalhos realizados por terapeuta e pastores, obreiros)" 



CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULÃO - CAIXA MÊS: JANEIRO 2007 
DIA HISTÓRICO ENTRADAS SAÍDA 

01 PRODUTOS DE UMPEZA 18,25 

03 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 95.63 

04 LAVAGEM DO CARRO 12,00 

04 TELEMAR DEZ 51.58 

04 COELCE - NOVEMBRO 2006 149,02 

05 MERCADINHO 90,13 

05 MENSALIDADE AL. ELISEU 350.00 

08 TAPIOOUEIRAS • VISITA MESA BRASIL 8,50 

08 MENSALIDADE DO AL NOBERTO 350,00 

08 MENSALIDADE DO AL. NILO 260,00 

08 EXAME MEDICO + MEDICAÇÃO 62,84 

00 CARTÃO ITAU - CAVERNA DE ADULÃO 93,83 

11 TRANSPORTE PR. REGINALDO 20,00 

11 TRANSPORTE OB-AL. ADJAINO (MEDICO) 5.00 

11 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 211.24 

12 MENSALIDADE DO AL. MAIKON 250.00 

12 MENSALIDADE DO AL SIDNEY 200,00 -
12 TRANSPORTE AL. WELISON 10,00 

13 TECLADO - COMPUTADOR 15,00 

13 TRANSPORTE PR. REGINALDO 2,00 

14 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 123,25 

15 TRANSPORTE D OB JARBAS 15,00 

15 COMPRA DE TINTA 6,00 

15 AJUDA DE CUSTO DRA. ANDREIA 80,00 

16 MENSALIDADE DO AL BRUNO 200,00 

17 COMPRA DO MANGOTE 30,00 

17 TRANSPORTE PR. REGINALDO 15,00 

17 COMPRA CARTÃO PR. REGINALDO PÇ-CARRO 20.00 

18 ALMOÇO • MANUTENÇÃO CARRO 13.80 

18 LAVAGEM DO CARRO 14.00 

19 MENSALIDADE DO ALUNO THIAGO 300,00 

19 ALMOÇO 20.30 

19 AJUDA DE CUSTO DRA. ANDREIA 30.00 

19 TRANSPORTE OB. JARBAS 10.00 

19 MAO DE OBRA - MECÂNICO 150.00 

19 COMPRA DE OLEO DIESEL E SOLVENTE 20,00 

20 MENSALIDADE DO ALUNO DARLAN 350.00 

22 COMPRA DE DVDs 25,00 

22 COMPRA CARTAO-UNICARD PÇ CARRO 26,57 

22 TELEMAR JAN 46.90 

23 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 195,44 

24 ALMOÇO MESA BRASIL (PROB. CARRO) 12.00 

24 COMPRA DE CARNE 64.32 

24 COMPRA BANDEJA DE OVOS 21,00 

24 COMPRA VIDERSAS - MERCADINHO 10,00 

28 COMPRA VENTILADOR P/RADIADOR 95,00 

26 MENSALIDADE DO AL. PEDRO 300,00 

26 COELCE - DEZEMBRO 2006 152.21 

29 AJUDA DE CUSTO OB JARBAS • JANEIROM? 350,00 

29 TRANSPORTE OB. JARBAS 15,00 

29 MENSALIDADE AL. ADJAINO 300.00 

29 CONSERTO ALINHAMENTO, PEÇAS RAT 45.00 

29 COMPRA MERCADINHO DIVERSAS - IGUAPÉ 117,50 



1 
TRANSPORTAR TOTAIS DO DIA 2660.00 2568,31 
DETALHES DO SALDO SALDO ANTEfílOR 215,23 

SOMAS Pl CONFERÊRENCIA 3095,23 2568.31 
GAS 199,51 



CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULÃC >-CAIXA MÊS: FE VEREIRO 2007 
DIA HISTÓRICO ENTRADAS SAÍDA 

02 PRODUTO QUIMICO - CARRO 16,80 

02 TRANSPORTE PR. REGINALDO 15,00 

05 COMPRA DE ERVAS 16,00 

05 COMPRA DE CARNE 24,00 

05 COMPRA DE VASSOURA 3.50 

05 LANCHE-CEASA 9,00 

05 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 82.86 

06 PR. REGINALDO - CARTÃO 124,00 

06 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 101,47 

07 MENSALIDADE DO AL SAMUEL 350,00 

07 AJUDA DE CUSTO OB. JARBAS 200,00 

07 TRANSPORTE OB. JARBAS 15,00 

07 CARTÃO TELEFONE 5,50 

09 MENSALIDADE DO AL. WEBER 350,00 

09 PRESENTE DRA. ANDREIA 16,00 

09 LANCHE DRA. ANDREIA/PR 5,00 

09 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 4S29 

09 AJUDA DE CUSTO DRA. ANDREIA 30,00 

09 COMPRA DE CARNE 43,00 

09 PARCELA IPVA - FIAT HUT2533 (1/3) 29.76 

09 COELCE-JAN 2007 152.40 

09 MENSALIDADE AL. NOBERTO 350.00 

10 CARTÃO TIM PR. SILVIO 25.00 

10 MAO DE OBRA SAPATA DO FREIO 40,00 

12 COMPRA MERCADINHO (OVOS E GAS) 44,00 

12 MENSALIDADÈJKL. ffÇGINALDO (PR. J. VITOR) 200,00 

12 MENSALIDADE AL. ANDERSON 350.00 

12 MASSA COLA E ESPÁTULA 24,00 

14 TRANSPORTE OB. JARBAS 10,00 

14 CARTÃO TIM PR. REGINALDO 20,00 

14 MATERIAL ESCRITÓRIO 8,20 

15 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 199,67 

16 PEÇAS CONSERTO MOTOR 12,00 

18 PEÇAS CONSERTO MOTOR 6.50 

16 COMPRA DE ASPIRAL 5,00 

16 TRANSPORTE AL PEDRO 7,00 

18 MÃODEOBRA VENTILADOR FIAT HUT2533 30.00 

16 DEPOSITO JOSE AURI 200.00 

21 TELEMAR 49.84 

23 CARTÃO UNICARD 167.32 

23 AJUDA DE CUSTO OB. JARBAS 150.00 

23 MENSALIDADE DO AL THIAGO 300,00 

23 MENSALIDADE DO AL. PEDRO 300,00 

23 MERCADINHO IGUAPÉ 35,10 

23 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 136,09 

23 ALMOÇO PASTORES 26,00 

23 TRANSPORTE OB. JARBAS 15,00 

23 LUBRIFICAÇÃO BICICLETA 10.00 

23 TRANSPORTE AL. ANDERSON 4,00 

26 PRESENTE CÁSSIA 16.00 

26 TRANSPORTE PR REGINALDO 20.00 

26 LAVAGEM DO CARRO 12.00 

27 RESTTTUIÇÃO PARA AL. PEDRO 40.00 



28 \MERCANriL CAVERNA DE ADULAO 67,15 

TRANSPORTAR TOTAIS DO DIA 2200.00 2315.45 
DETALHES DO SALDO SALDO ANTERIOR 327,41 

SOMAS P/ CONFERÊRENCIA 2527,41 2315.45 
GAS 123,72 

SALDO ATUAL 88.24 



CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULÃO - CAIXA MÊS: MARÇO 2007 
DIA HISTÓRICO ENTRADAS SAÍDA 

1 AJUDA DE CUSTO F*R. ANTONIO 45.00 

5 MENSALIDADE AL. WEBER 300,00 

5 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 125,44 

5 CONSERTO DE BICICLETA 15.00 

5 TRANSPORTE OB. JARBAS 15.00 

5 MENSALIDADE AL. ADJAINO 200,00 

6 AJUDA DE CUSTO PR. ANTONIO 124.00 

6 CARTÃO ITAU CARD - CAVERNA DE ADULÃO 93,84 

8 MENSALIDADE AL. LUIS ANTONIO 350,00 

9 MENSALIDADE AL. SAMUEL 350,00 

11 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 22.56 

11 MENSALIDADE AL. THIAGO 300,00 

12 TELEMAR 51,60 

12 COELCE - FEVEREIRO DE 2007 166,89 

12 UOL - CAVERNA DE ADULAO 40,36 

12 UOL - CAVERNA DE ADULAO 13,78 

12 REFEIÇÃO PASTORES 27,50 

12 MERCADINHO IGUAPÉ 48.90 

12 PARCELA IPVA-FIAT HUT2533 (2/3) 30,00 

12 AJUDA DE CUSTO C/DINHA 100,00 

14 MENSALIDADE DO AL. JULIO CESAR 350,00 

14 MENSALIDADE DO AL. JUNIOR 350,00 

15 MENSALIDADE DO AL. REGINALDO 200,00 

16 PRODUTO DE UMPEZA 17.00 

16 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 160,68 

21 AJUDA DE CUSTO DRA. ANDREIA 40,00 

21 TRANSPORTE OB. JARBAS 16.00 

21 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 24,32 

22 CARTÃO UNICARD - CAVERNA DE ADULÃO 212.63 

22 AJUDA DE CUSTO PR. CORDEIRO 150,00 

25 TRANSPORTE OB. JARBAS 20,00 

26 TRANSPORTE OB. RICARDO 15,00 

26 CARTÃO a - Pfl. REGINALDO 25.00 

29 TRANSPORTE PR. REGINALDO 20,00 

29 TRANSPORTE OB. RICARDO 20,00 

30 AJUDA DE CUSTO OB. JARBAS 350,00 

30 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 181,74 

30 COMPRA DIVERSOS/MERCADINHO 106,80 

2400,00 2279,04 

DIA HISTÓRICO ENTRADAS SAIDA 

TRANSPORTAR TOTAIS DO DIA 2400,00 2279,04 



DETALHES DO SALDO SALDO ANTERIOR 8*24 

SOMAS Pí CONFERÊRENCIA | 248824 2279.04 
GAS 130,84 

SALDO ATUAL 78.36 



CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULÃO - CAIXA MÊS: ABRIL 2007 
DIA HISTÓRICO ENTRADAS SAÍDA 

3 CARTÃO ITAU - CAVERNA DE ADULAO 85,00 

6 COELCE - MARÇO2007 198,35 

7 MENSALIDADE DO AL THIAGO 300,00 

9 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 242,23 

9 TRANSPORTE OB. JARBAS 10,00 

9 TRANSPORTE OB. RICARDO 20.00 

9 COMPRA - FATIA DE PAO 9,00 

12 PARCELA DO IPVA (3/3) 30,00 

13 TRANSPORTE PR. REGINALDO 10.00 

16 COMPRA - OSSADA 15,00 

16 MENSALIDADE DO AL. REGINALDO 200,00 

16 LANCHE - CEASA 6,00 

17 LAVAGEM DO CARRO 14,00 

20 MENSALIDADE DO AL GEAN 350,00 

26 MENSALIDADE DO AL JUNIOR 350,00 

27 CARTÃO PR. REGINALDO 15,00 

27 REFEIÇÃO 18,50 

27 COMPRA DIVERSOS 56,10 

27 CONSERTO ENCANAÇAO 17,50 

30 TEMPEROS - VERDURA 13,50 

30 AJUDA DE CUSTO OB JARBAS 350,00 

30 MENSALIDADE DO AL SAMEL 350,00 

• 
30 TELEMAR 46,90 

30 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 137,45 

TRANS PORTAR TOTAIS DO DIA 1550.00 1304.53 
DETALHES DO SALDO 

SOMAS P/CONFERÊRENCIA 

SALDO ANTERIOR 78,36 DETALHES DO SALDO 
SOMAS P/CONFERÊRENCIA 1626.36 1304.53 

DETALHES DO SALDO 
SOMAS P/CONFERÊRENCIA 

GAS 

SALDO ATUAL 

184,95 

138.88 



CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULÃO - CAIXA MÊS: MAIO 2007 
DIA HISTÓRICO ENTRADAS SAÍDA 

3 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 127,22 

3 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO (COMPLEMENTO) 69.40 

3 MENSALIDADE AL WEBER 300,00 

4 AJUDA DE CUSTO OB. JARBAS 30,00 

4 AJUDA DE CUSTO DRA. ANDREIA 30.00 

4 COMPRA DIVERSOS - MERCADINHO IGUAPÉ 18,30 

4 TAPIOQUEIRA (IDA PESSOAL MESA BRASIL) 5,00 

6 COMPRA DE CARTÃO TIM (SIL VIOtCIDINHA) 40,00 

7 TlTULO DE CAPITALIZAÇÃO (1/12) 50,00 

7 COMPRA CARNE • CEASA 11,50 

7 COMPRA CARNE - CEASA 27,00 

7 COMPRA DE FATIAS 10,00 

10 COELCE ABRIL 2007 181,60 

14 COMPRA DE FRANGO 24,80 

14 AJUDA DE CUSTO OB. JARBAS 100,00 

14 AJUDA DE CUSTO DAVI 20,00 

14 ALMOÇO PRS.REGINALDO.SILVIO 16,00 

14 ESTACIONAMENTO CEASA 2,00 

14 CEASA LANCHE PRS. SILVIO E REGINALDO 2,50 

10 LICENCIAMENTO CARRO HUT2533 32,00 

10 SEGURO OBRIGATÓRIO HUT2533 84.00 

16 COMPRA DIVERSOS - CAVERNA DE ADULAO 81,50 

16 MENSALIDADE DO AL. MARCELO 380,00 

17 PASTILHA DE FREIO - FIAT HUT2533 24,50 

17 COMPRA DE CARNE - CAVERNA DE ADULAO 60,31 

17 TRANSPORTE OB JARBAS (WEBER 5,00) 20.00 

17 MENSALIDADE AL. THIAGO 300.00 

21 CARTÃO ITAU - CAVERNA DE ADULAO 61,37 

21 TRANSPORTE PR. REGINALDO 20,00 

21 CARTÃO Ol • PR. REGINALDO 20,00 

21 CARTÃO CLARO CAVERNA 20.00 

22 AJUDA DE CUSRTO OB.JARBAS 70,00 

22 MENSALIDADE DO ALUNO FREEDY 380,00 

24 COMPRA DE CARNE - CAVERNA DE ADULAO 53,10 

28 PASSAGEM DE ONIBOS(SIL VIO E REGINALDO) 20,00 

TRANSPORTAR TOTAIS DO DIA 1360.00 1330.10 
DETALHES DO SALDO SALDO ANTERIOR 138,81 

SOMAS P/CONFERÊRENCIA | 1498 .68 1330.10 
GAS 96,25 

SALDO ATUAL 70.53 



CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULÃO - CAIXA MÊS: J JNHO 2007 
DIA HISTÓRICO ENTRADAS SAÍDA 

1 MENSALIDADE AL. PAULO 380,00 

2 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 97,39 

4 AJUDA DE CUSTO OB JARBAS 20.00 

4 TRANSPORTE OB JARBAS/DAVI 20,00 

5 RADIADOR FIAT HUT2533 82,00 

6 AJUDA DE CUSTO OB. DAVI 20.00 

6 MERCADINHO IGUAPÉ - CAVERNA DE ADULAO 100,10 

12 MENSALIDADE AL. JORGE 380,00 

14 PARC DO EMPRÉSTIMO BCO DO BR - PINTURA (1/6) 124,00 

13 MERCADINHO -LOURA' - IGUAPÉ 20,00 

13 LANCHE - VISITA SERV SEGURANÇA 3,00 

15 TRANSPORTE PR. REGINALDO 20,00 

15 AJUDA DE CUSTO OB JARBAS 50,00 

15 TRANSPORTE OB. JARBAS 10,00 

15 COMPRA ÓCULOS - JUNIOR 10,00 

16 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 97,36 

17 COELCE-MAIO 2007 200,00 

19 ALMOÇO 8,50 

22 CARTÃO UNICARD - CAVERNA DE ADULÃO 120,26 

23 MENSALIDADE AL FRED 380,00 

24 MENSALIDADE AL. BRUNO 350,00 

25 AJUDA DE CUSTO OB. JARBAS 100,00 

25 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 111.26 

27 TELLEMAR 46,90 

30 CARTÃO TIM - PR. REGINALDO 20,00 

30 AJUDA DE CUSTO OB. JARBAS 100,00 

TRANS PORTAR TOTAIS DO DIA 1490,00 1360.77 
DETALHES DO SALDO 

SOMAS P/CONFERÊRENCIA 

SALDO ANTERIOR 70,53 DETALHES DO SALDO 
SOMAS P/CONFERÊRENCIA 1 1560,53 1380.77 

DETALHES DO SALDO 
SOMAS P/CONFERÊRENCIA 

GAS 

SALDO ATUAL 

174,90 

4,86 



CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULÃO - CAIXA MÊS: J JLHO 2007 
DIA HISTÓRICO ENTRADAS SAÍDA 

1 MENSALIDADE DO AL. PAULO 360,00 

2 COMPRA DE FRANGO E TAPIOCA 31,50 

2 MENSALIDADE DO AL. JUNIOR SANTOS 380,00 

2 AJUDA DE CUSTO OB. JARBAS 40,00 

2 COMPLEMENTO PGTO CARTÃO (JARBAS) 15,00 

2 MERCANTIL IGUAPÉ 126,80 

2 MATERIAL ESCRITÓRIO (FITA) 2,10 

2 COPIAS (XEROX) 4,00 

2 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 52.57 

3 MENSALIDADE DO AL. ANDERSON 380,00 

4 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 66,81 

4 AJUDA DE CUSTO DRA. ANDREIA 50.00 

5 AJUDA DE CUSTO OB. JARBAS 10,00 

7 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 43.18 

g ESTACIONAMENTO CEASA 2,00 

9 COMPRA DE VERDURAS/LEGUMES 42,80 

9 COMPRA MERCANTIL 19,73 

8 MENSALIDADE DO AL. HÉLDER 200,00 

10 TELEMAR 40,12 

10 LAVAGEM DO CARRO HUT2533 23,00 

11 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 139,01 

13 AJUDA DE CUSTO OB DAVI 80,00 

16 AJUDA DE CUSTO OB. JARBAS 200,00 

16 CONSERTO CARRO (QUEBRA DA MOLA) 150.00 

18 AJUDA DE CUSTO DRA. ANDREIA 50,00 

18 MENSALIDADE DO AL. JORGE 380,00 

22 MENSALIDADE AL. BRUNO 300,00 

22 CARTÃO UNICARD 303.63 

23 MATERIAL HOSPITALAR JUNIOR 16,52 

26 PARC. DO EMPRÉSTIMO BCO DO BR • PINTURA (3/6) 124.00 

27 MENSALIDADE DO AL. RICARDO FRANCO 380.00 

28 COMPRA DE MERCANTIL 177.77 

31 ENERGIA MÊS 06 187,48 

31 AJUDA DE CUSTO DRA. ANDREIA 50.00 

TRANS PORTAR TOTAIS DO DIA 2400,00 2048.11 
DETALHES DO SALDO 

SOMAS P/CONFERÊRENCIA 

SALDO ANTERIOR 4,86 DETALHES DO SALDO 
SOMAS P/CONFERÊRENCIA 2404.86 2048,11 

DETALHES DO SALDO 
SOMAS P/CONFERÊRENCIA 

GAS 

SALDO ATUAL 

181,74 

1 7 5 , 0 1 



CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULÃO - CAIXA MÊS: AGOSTO 2007 
DIA HISTÓRICO ENTRADAS SAÍDA 

1 AJUDA DE CUSTO OB.JARBAS 50.00 

1 AJUDA DE CUSTO DRA. ANDREIA 50,00 

1 MENSALIDADE ALPAULO 380.00 

3 MENSALIDADE AL. ANDERSON 360,00 

6 MERCANTIL C. ADULÃO 52,28 

6 COMPRA MERCADINHO IGUAPÉ 130.00 

13 MENSALIDADE DO AL. EVANGLEISON 200.00 

13 COMPRA MERCADINHO IGUAPÉ 94,00 

15 COMPRA MERCANTIL C. DE ADULAO 74,29 

20 COMPRA MERCANTIL C. DE ADULAO 96,91 

20 MERENDA CEASA PRS. SILVIO.REGINALDO 5,00 

21 COELCE MÊS 07 174,20 

21 TELELAMARMÊS07 43.30 

21 CARTÃO UNICAR 106,64 

21 MENSALIDADE DO AL JOSE AURENIR 200.00 

24 MENSALIDADE DO ALUNO RICARDO 380.00 

26 PARC. DO EMPRÉSTIMO BCO DO BR - PINTURA (3/6) 124,00 

26 COMPRA DE FATIA DE PÃO 8,00 

26 COMPRA DE MERCANTIL 82,34 

26 MATERIAL DE ESCRITÓRIO - XEROX 3.00 

27 MENSALIDADE DO AL. ÉVERTON 300,00 

28 TELELAMAR MÊS 08 58.66 

2B AJUDA DE CUSTO OB DAVI 100.00 

28 MENSALIDADE DO AL. PAULO VITOR 200.00 

29 COMPRA DE UTENCILIO COZINHA (PANELA) 24,80 

29 CONSERTO BICICLETA 10.00 

29 COMPRA DE RASTELO E CADEADO 38,00 

29 COMPRA DE EMBALAGEM 2Kg 6.50 

29 MERCANTIL C. ADULÃO 109,22 

31 AJUDA DE CUSTO OB.JARBAS 390.00 

31 AJUDA DE CUSTO OB DAVI 100,00 

TRANS PORTAR TOTAIS DO DIA 2040,00 1936.04 
DETALHES DO SALDO 

SOMAS Pt CONFERÊRENCIA 

SALDO ANTERIOR 175,01 DETALHES DO SALDO 
SOMAS Pt CONFERÊRENCIA 2215.01 1936.04 

DETALHES DO SALDO 
SOMAS Pt CONFERÊRENCIA 

GAS 

SALDO ATUAL 

136,60 

142.37 



CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULÃO - CAIXA MÊS: SETEMBRO 2007 
DIA HISTÓRICO ENTRADAS SAÍDA 

1 LAVAGEM DO CARRO 12,00 

1 MERCADINHO DO IGUAPÉ 36.80 

1 TROCA DE ÓLEO HUT 2533 50,00 

1 JARBAS (COMPRA DE CARTÃO TELEMAR) 10,00 

7 MERCANTIL CAVERNA 49,83 

7 COMPRA DE FRANGO 35,17 

7 COMPRA DE CARNE 17,45 

7 TRANSPORTE DO OB. JARBAS 7,00 

7 COMPRA DE FATIA DE PÃO 10,00 

6 DESBLOQUEIO DE CELULAR TIM PV Ol 20.00 

8 COMPRA DO CARTÃO Ol 20,00 

14 MAÔ DE OBRA TROCA DA MOLA (MARCELINO) 25.00 

15 MÃO DE OBRA CASSIANO 30,00 

15 PARC. DO EMPRÉSTIMO BCO DO BR • PINTURA (4/6) 124,00 

15 MENSALIDADE AL. EVANGLEISON 200,00 

17 MERCANTIL CAVERNA 40,06 

17 AJUDA DE CUSTO OB. JARBAS 50.00 

18 ALMOÇO 11.00 

16 COMPRA DE UM CARTÃO TELEMAR 6.00 

21 MENSALIDADE DO AL. AURENIR 200,00 

25 COELCE MES 08/2007 210.32 

26 MENSALIDADE DO AL PAULO 380,00 

26 MERCANTIL CAVERNA (CARNES) 86,71 

26 MERCANTIL CAVERNA 127,73 

27 MERCADINHO DO IGUAPÉ 107,30 

27 COMPRA DE TOMADA ELÉTRICA CAVERNA 10,00 

28 AUTENTICAÇÃO DOCUMENTO CARTÓRIO 27.13 

28 MENSALIDADE AL. PAULO VITOR 200,00 

28 MENSALIDADE AL. JOAQUIM 200.00 

28 MENSALIDADE ALBRUNO 300.00 

28 MENSALIDADE ALEVERTON 380.00 

28 TRANSPORTE DO OB. JARBAS 10,00 

29 AJUDA DE CUSTO O. DAVI 100,00 

30 AJUDA DE CUSTO OB. JARBAS 330.00 

30 CARTÃO UNICARD • SOM (JARBAS) 107.05 

TRANS PORTAR TOTAIS DO DIA 1 8 6 0 , 0 0 1670,67 
DETALHES DO SALDO 

SOMAS P/CONFERÊRENCIA 

SALDO ANTERIOR 142,37 DETALHES DO SALDO 
SOMAS P/CONFERÊRENCIA 1 2002,37 1670,67 

DETALHES DO SALDO 
SOMAS P/CONFERÊRENCIA 

GAS 

SALDO ATUAL 

185,94 

165,76 



CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULÃO 

f 

- CAIXA MÊS: OUTUBRO 2007 K 
DIA HISTÓRICO ENTRADAS SAÍDA \ 

1 ALMOÇO 19,52 

1 COMPRA DE CARTÃO TIM/Ol 75,00 

1 COMPRA DE OSSADA 25.00 

1 COMPRA DE ERVAS 25,00 

1 TELEMAR SETEMBRO 60,26 

1 CARTÃO VISA 69,20 

3 REFEIÇÃO (ELABORAR BOOK) 15.00 

4 XEROX- DOCUMENTAÇÃO 8,00 

5 RELE-FIAT HUT2533 16,00 

5 OLEO CAIXA DE MARCHA E CITA INT. 16.00 

5 MAO DE OBRA - CAIXA DE MARCHA 20,00 

5 PEÇAS PARA EQUIP. - FIAT HUT2533 (N. NOTA 2280 200,00 

5 BANCO CARRO FIAT HUT2533 (TROCA ESPONJA) 50,00 

5 LAVAGEM COMPLETA FIAT HUT2533 30,00 

8 CARTÃO ITAU 63,66 

9 MERCANTIL CAVERNA 33,56 

10 VENENO P/PUGAS 20.00 

10 MENSALIDADE DO ALCARLOS ALEXANDRE 360,00 

11 MERCANTIL CAVERNA 51,44 

11 MENSALIDADE DO ALFRANCISCO LIMA 380,00 

11 AJ COMBUSTÍVEL DR. ANDREIA 10.00 

14 MERCANTIL CAVERNA 64,43 

14 PEÇAS PARA EQUIP. - FIA T HUT 2533 3.55 

14 AJUDA DE CUSTO OB JARBAS 100.00 

14 TRANSPORTE OBR. JARBAS 20,00 

15 CARTÃO Ol 10.00 

15 ALMOÇO PR. REGINLDO E SILVIO 29.80 

15 DESPESAS COM CARTORIO 43.00 

15 MERCANTIL CAVERNA 36.00 

16 ALMOÇO PR. REGINLDO E SILVIO 10,70 

16 PARC. DO EMPRETIMO BC DO BR (5/6) 124,00 

19 PAGAMENTO ENERGIA 090007 202.90 

19 XEROX- DOCUMENTAÇÃO 11.50 

19 MENSALIDADE DO AL. AURENIR 200.00 

19 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 14.41 

22 MERCANTIL CAVERNA 91,83 

23 CRTAO VISA 88,17 

26 REFEIÇÃO PR.REGINALDO,SILVIO,ANDREIA 15,00 

26 PÇS DO MOTOR CAVERNA ( AGUA) 20,00 

29 REFEIÇÃO-CEASA 13.90 

29 MERCANTIL CAVERNA 55,86 

29 COMPRA DE ERVAS 59.75 

29 COMPRA DE CAFÉ 20.50 

29 MENSALIDADE DO AL. JOAQUIM 200,00 

29 MENSALIDADE DO AL PAULO VITOR 300,00 

29 MENSALIDADE AL. ANTONIO DE PAULO 360,00 

29 AJUDA DE CUSTO OB JARBAS 280.00 

30 TELEMAR 54.55 

30 MENSALIDADE AL. PAULO 380,00 

30 MENSALIDADE DO AL. ÉVERTON 380,00 

31 CARTÃO UNICARD - SOM (JARBAS) 107.76 

TRANSPORTAR TOTAIS DO DIA 1 2600,00 2285,25 
DETALHES DO SALDO SALDO ANTERIOR 165,76 



SOMAS Pf CONFERÊRENCIA | 2765.76 228525 
GAS 

SALDO ATUAL 

264^3 GAS 
SALDO ATUAL 196,18 



CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULÃO - CAIXA MÊS: NOVEMBRO 2007 
OlA HISTÓRICO ENTRADAS SAÍDA 

1 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 69,90 

1 TRANSPORTE OB. JARBAS 10.00 

2 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 64,90 

2 MENSALIDADE DO AL. IGOR 380.00 

5 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 74.76 

5 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 77,84 

5 MATERIAL COSTRUÇÃO 29.40 

6 ITAUCARD (PÇS DO CARRO HUT2533 63,66 

6 MENSALIDADE DO AL FRANCISCO DAS CHAGAS 380.00 

7 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 79,22 

9 CONSERTO MOTOR DAGUA 10,00 

12 COMPRA DE FATIA 11,00 

12 COMPRA MERCADINHO DO IGUAPÉ 49,40 

12 COMPRA NO MERCANTIL 51,78 

14 EMPRÉSTIMO &6 124.00 

13 MENSALIDADE FRANCISCO LIMA 380,00 

19 MERCANTIL CAVERNA DE ADULÃO 76,11 

20 COMPRA TEMPERO CASA (LINGÕIÇA) 13,00 

20 MENSALIDADE AL AURENIR 300,00 

20 AJUDA DE CUSTO OBR. JARBAS 170.00 

20 PÇ DO MOTOR-ÁGUA 6,00 

21 LAVAGEM DO CARRO 12,00 

21 PASSAGEM OB. JARBAS (ESCRITÓRIO) 3.00 

21 PARCELA COMPRA DO COMPUTADO 1/3 100,00 

21 COMPRA PÇ ACESSO INTERNET 100,00 

22 COELCE-OUT2007 163.30 

22 CARTÃO-UNICARD 185,10 

22 TELEMAR 86.15 

22 TRANSPORTE OB. JARBAS 10,00 

22 CONSERTO MOTOR DAGUA 13,00 

24 CONSERTO CHAVE DE SETA CARRO 30,00 

29 COMPRA MERCANTIL 132,00 

29 MENSALIDADE DO PAULO 380,00 

30 MENSALIDADE AL NETO 380,00 

30 COMPRA DA CHAVE GÃS BUTANO 15,00 

30 AJUDA DE CUSTO OBR. JARBAS 210.00 

TRANSPORTAR TOTAIS DO DIA 2200,00 2042,50 
DETALHES DO SALDO SALDO ANTERIOR 196,10 

SOMAS P l CONFERÊRENCIA | 2396 ,18 2042,50 
GAS 198,52 

SALDO ATUAL 155 ,16 



CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULAO - CAIXA MÉS: DEZEMBRO 2007 
DIA HISTÓRICO ENTRADAS SAÍDA 

3 MERCADINHO IGUAPÉ (DIVERSOS) 55,00 

2 MENSALIDADE AL IGOR 

3 CARTÃO JARBAS (SOM) 107,89 

3 PEÇA CEBOLINHA E MAO DE OBRA (FIAT) 38.00 

3 CARTÃO ITAU 63,68 

6 MENSALIDADE AL FCO CHAGAS 380.00 

6 MENSALIDADE AL. RÓMULO 360,00 

10 MENSALIDADE AL. NORBERTO 380,00 

12 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 183,00 

13 LAVAGEM DE CARRO HUT2533 12.00 

17 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 8,62 

17 RAÇÃO PORCO 20,00 

18 MERCADINHO IGUAPÉ 38.50 

18 PASSAGEM PARA AL. RÓMULO 10,00 

18 ALMOÇO . 5,00 

22 PARCELA DE COMPRA COMPUTADOR 2/3 100,00 

23 COELCE 11/2207 192,63 

23 TELEMAR 112,68 

27 MERCADINHO IGUAPÉ 43,90 

27 MERCANTIL CAVERNA DE ADULAO 36,85 

27 CARTÃO TIM 20.00 

27 AJUDA DE CUSTO OB. JARBAS 70,00 

31 CARTÃO UNICARD JARBAS 107.00 

31 CARTÃO UNICARD CAVERNA ADULAO 157.00 

30 MENSALIDADE AL PAULO 380,00 

TRANS PORTAR TOTAIS DO DIA 1520.00 1361.75 
DETALHES DO SALDO 

SOMAS P/CONFERÊRENCIA 

SALDO ANTERIOR 155,16 DETALHES DO SALDO 
SOMAS P/CONFERÊRENCIA 1675.16 1361.75 

DETALHES DO SALDO 
SOMAS P/CONFERÊRENCIA 

GAS 

SALDO ATUAL 

173,70 

139.71 
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CASA DE RECUPERAÇÃO CAVERNA DE ADULAO 
CONTROLE COMBUSTÍVEL- GASOLINA E GÁS NATURAL - 2007 

JANEIRO 
DIA 

03 
06 
09 
11 
12 
14 
16 
17 
17 
17 
19 
22 
24 
26 

VALOR 

14,00 
10,49 
10,00 
15.00 
13.26 
10.00 
15.00 
15.60 
10.00 
5,00 

10,00 
13.47 
15.00 
9,60 

ACUM. 
0,00 

14,00 
24,49 
34,49 
49,49 
62.75 
72,75 
87.75 

103.35 
113.35 
116.35 
128,35 
141.82 
156.82 
166,42 

DIA 
29 
30 
31 

VALOR 
13,09 

10 
10 

ACUM. 

SOMA TOTAL: 

179,51 
189,51 
199,51 
199,51 
199,51 
199,51 
199,51 
199,51 
199,51 
199,51 
199,51 
199,51 
199,51 
199,51 
199,51 

K l £ ] 

FEVEREIRO 
DIA VALOR 

20,00 
12,42 
17,75 
15,18 
17,56 
19,20 
11,63 
10,00 

ACUM. 
20,00 
32,42 
50,17 
65,33 
82,80 

102,08 
113,72 
123,72 
123,72 
123,72 
123,72 
123,72 
123,72 
123,72 
123,72 

DIA VALOR ACUM. 

SOMA TOTAL: 

123,72 
123,72 
123,72 
123,72 
123,72 
123,72 
123,72 
123.72 
123,72 
123,72 
123.72 
123,72 
123,72 
123.72 
123,72 

mnsn 
MA ico 

DIA VALOR ACUM. DIA VALOR ACUM. 
04 15,06 15,06 130,84 

15,06 130,84 
11 15,50 30.56 13084 
12 18,00 48.56 130,84 
16 10,00 58,56 13034 
20 15,00 73.56 130,84 
21 10,00 83,56 130,84 
22 17,43 100.98 130,84 
28 15.42 116,41 130,84 
30 14.43 130,64 130,84 

130,84 130,84 
130,84 130,84 
130,84 13034 
130,84 130,64 
130.84 130,84 

SOMA TOTAL: • IM!! 

ABRIL 
DIA VALOR ACUM. DIA VALOR ACUM. 

3 16,95 16,95 164,95 
5 10,00 26,95 164,95 
7 15,68 42,63 184,95 
9 14,00 56,63 184,95 

14,00 70.63 184,95 
13 12,00 82.83 184,95 
13 10,00 92.83 164,95 
15 10,00 102.63 184,95 
16 10,70 113,33 184.95 
17 15,00 126.33 184.95 
18 10,00 138.33 184,95 
22 10,00 148,33 184,95 
27 19.62 167,95 164.95 

167,95 184.95 
30 17,00 184,95 164.95 

SOMA TOTAL: MHEZ 

MAIO 1 JUNHO i 
DIA VALOR ACUM. DIA VALOR ACUM. kiLau L V . l M : i r : N I . . ' H | [ i ] 7 M mrhirraim 

2 10,00 10.00 96.25 i 15.00 15.00 29 10.00 174.9 
3 9.00 19,00 96.25 6 10.00 25.00 174,9 
4 10,00 29.00 98,25 12 10.00 35,00 174,8 
7 12,55 41.55 98,25 12 9,50 44.50 174.9 
8 15,62 57,17 98,25 13 14,25 58,75 174,8 

10 15.21 72,38 98.25 18 10,00 68.75 174,9 
14 14,37 86,75 98,25 18 10.00 78,75 174,8 
15 11,50 98,25 96.25 19 10,00 88,75 174,9 

98,25 98,25 19 8.50 97,25 174.8 
98,25 98.25 20 10,00 107,25 174.9 
98.25 96.25 21 10,00 117.25 174,9 
98.25 96,25 22 10.00 127,25 174.9 
98,25 98,25 23 10,00 137,25 174,9 
98.25 98.25 25 10,00 147,25 174.9 
96.25 98,25 26 17.65 164.90 174.9 

/ 

4? <r 



|SOMA TOTALT [SOMA TOTALT inna 
1 JULHO 1 AGOSTO 
b Z H Ly.n.ur.v.riirTTMi L7.1í»]:IF.MIi.' • DIA VALOR ACUM. DIA VALOR ACUM. 

2 15,65 15,65 161.74 1 20,00 20,00 136,6 
4 10,00 25,65 181,74 6 7.00 27,80 136.6 
4 30,00 55.65 181.74 17 10,00 37,80 136.6 

5535 181.74 20 11,80 49,60 136,6 
6 17.55 73.20 181,74 20 25,00 74,60 136,6 

73.20 181,74 23 13,00 87,60 136,6 
9 17,25 90,45 181.74 25 15,00 102,60 136,6 

11 16,30 106,75 181,74 27 15,00 117,60 136,6 
12 17,50 124,25 181,74 29 19,00 136.60 136,6 
13 20,00 144,25 181,74 136.60 136,8 
IB 8,35 152,60 181,74 136.80 136,6 
21 16,00 169,50 181,74 136.60 136,6 
28 12,24 181,74 181,74 138.60 136,6 

181,74 181,74 136,80 136,6 
181.74 181.74 136,60 136,6 

SOMA TOTAL: Whhil SOUA TOTAL: HL_L 

SETEMBRO 
E M u.n.hir.wujB kV. lMJF.MU.'» 

3 10,90 10.90 165,84 
6 14,50 25,40 165.94 
B 20,00 45.40 185,94 

12 16,57 81.97 185,94 
14 10,00 71.97 165.94 
17 14,71 88,68 165,94 
18 30,00 110,88 165,94 
18 15,00 131,68 165,94 
21 10.00 141,88 165,94 
25 10.00 151,88 165,94 
26 14.26 165,94 165.94 

165,94 165,94 
165,94 165,94 
185,94 165,94 
185.94 165,94 

SOMA TOTAL: •LUU 

OUT IBRO 
DIA VALOR ACUM. ENA VALOR ACUM. 

1 20,00 20,00 26 20,00 254,48 
2 17,35 37,35 29 17,85 272,33 
4 20,00 57,35 30 12,00 284,33 
8 10,00 67,35 284.33 
0 10,00 77,35 284,33 

11 15,35 92.70 284,33 
13 10,00 102.70 284,33 
15 12,25 114,05 284,33 
16 16,37 131.32 284,33 
18 15.00 146.32 284,33 
22 20.00 166.32 284.33 
22 11,85 178,17 284,33 
24 20.00 196,17 284,33 
25 17.58 215.75 284,33 
26 18.73 234,48 284,33 

SOMA TOTAL: B-J.Z^i 

NOVEMBRO i r DEZEMBRO 
iil.^H mt.ku.vx* \>Z^M mw-M.wwn [iz^m LV.lMJF.Mli.-.H EZH :i.}V..v.wi'm 

5 11,10 11,10 198.52 i 16,00 16,00 173,7 

6 15.00 28,10 198.52 3 17,65 33,65 173,7 
7 19,14 45.24 198,52 7 13,05 46,70 173.7 
9 25,00 70,24 198.52 10 21,00 67,70 173,7 

12 16,13 86,37 198,52 12 20,00 87,70 173.7 
19 17.00 103,37 198.52 13 21,00 108.70 173,7 
20 17.70 121,07 198,52 17 15.00 123,70 173.7 
22 10,00 131,07 198.52 19 20.00 i43.ro 173.7 
28 20,00 151.07 198,52 22 15.00 156,70 173,7 
27 13.63 164.70 198,52 27 15,00 173.70 173,7 
30 17,16 181.86 198,52 173,70 173,7 
30 16,66 196.52 198,52 173,70 173,7 

198,52 198,52 173,70 173.7 
196,52 198.52 173.70 173.7 
196,52 198.52 173.70 173.7 



. ISOMA TOTAlT jSOMA TOTAL: Ejzãzl 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembléi 
Legislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Púbica Estadual, que os 
seus dirigentes e conselho fiscal (abaixo) da Instituição Casa de Recuperação Caverna de 
Adulão apresentam idoneidade moral e de Abada conduta. 

Sem mais para o momentã 
/ 

PRESIDENTE 
Francisco Clodesilvio Meneses de Lima 
RG 97021037399 - CPF 391.399.563-34 

VICE-PRESIDENTE 
Arimar Azevedo Rocha 
RG 97002119075 CPF 208.993.353-49 

O K 

PRIMEIRO SECRETARIO 
Ana Carla Medeiros de Matos Lima 
RG 200001Ò324637 CPF 959.790.85340 

SEGUNDO SECRETÁRIO 
Elio da Silva Saraiva 
RG 2003009018617 CPF 153.681.408-35 

PRIMEIRO TESOUREIRO 
Hermeson Julio Meneses de Lima 
RG 96027003030 CPF 839.964.433-15 

SEGUNDO TESOUREIRO 
Ana Maria Nonato Andrade 
RG 99021019885 CPF 169.712.053-91 

PRIMEIRO MEMBRO DO CONSELHO FISCAL 
Quitéria Risalva Rocha Vieira 
RG 4418340 CPF 229.529.348-00 

SEGUNDO MEMBRO DO CONSELHO RSCAL 
Cássia Mota Monteiro 
RG 91003049748 CPF 558.897.943-53 

TERCEIRO MEMBRO DO CONSELHO FISCAL 
Francisca Leda Santos de Sá 
RG 2006010184198 CPF 387.936.953-49 

PRIMEIRO MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL 
Jorge Eduardo Almeida de Brito 
RG 94002253460 CPF 246.439.393-20 

^ 

SEGUNDO MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL 
Maiza Lanne Sales Luna 
RG 1150680 CPF 277.918.233-49 

TERCEIRO MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL 
Francisco Erivando Correia da Silva 
RG^1002092542 CPF 531.836.733-04 M W L % C # ^ ' " " 
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) EncamlnhM» & ConUaafto 
) Encamlnh«-te ao Autw da 

^S-jJaj± cfrrtóno 

p f BLÍCADO 
E m ^ -dsJO__ d e j| 

C*MA>-

De acordo com a r t . _ j ^ _ ^ 

^^j&kkaMA^oncammha-sa 

- t ^ ^ - - - ^ S c 9 a 

Pft-sidsntg 



C O M I S S A O D E C O N S X I T U I Ç A O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA "Sc^J% N°. Í T T /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em 40 / 40 /2008 

artms 
iCCJR. 
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PROCURADORIA 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Projeto de Lei n.c 

Autoria: 
177/2008 
DEPUTADO fA) FRANCISCO CAMINHA 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica. 

Fortaleza, 1 

i lr Rou de S O U H 
Coordenador das Consultorin Técnicas 

mummmimmmm^mmmuMmmmimmmmmmmmumm§m^^mmm 

AO(À) Dr(A) EDGARD MARTINSBEZERRÁ FILHO, para, com as
sessoria de Dra. MARIA ANTONIETA DE LUCENA , proceder análise e e-
mitir parecer, , 

Fortaleza, 14 de outubro de 2008. 

FRANCISCO JOSÉ MENDES CA VALCANTE FILHO 
Direior da Consultoria Técnico - Juridica 

1 ' 
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y S j M l I ^ p j w B i L e r g ^ ^ ^ i t l M m j ^ 



Declaro para os devidos fins, paia fazer prova junto i Assembléia 
Legislativa do Estado do Cead, no processo de solicitação de Utilidade Publica Estadual 
que a Instituição Casa de Recuperação Caverna de Adulão tem desenvolvido seu 
efetivo funcionamento desde 20 de Abril de 2005, e que esta vem obedecendo ao Estatuto 
que rege. 

Fortaleza, 22 de outubro de 2008. 

c5 
^ 
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^ t . | v R A h m Weyne Gd.(SS)9fi21TB66 r^&;;:<;iM^Ca«de RttupcragãDCavBnnadeAáiuBto Fortain-CE 

À Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Ret DOC. UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 

ATIVIDADES OCORRIDAS NO ANO 2007: 
1. - AVALIAÇÕES DE INTERNOS PARA EXECUÇÃO DE 

TRATAMENTO INTERNO (ao admitir ao tratamento) 
1.1 Momento de promover ao íntemo informações do 
estabelecimento oferecido ao seu tratamento cotidiano. Trabalhando 
ao mesmo a conscientização do valor de sua decisão ao tratamento. 
Tomando também todas as informações possíveis de sua vivência 
individual e familiar para sucesso e m seu tratamento. 

2. - AVALIAÇÕES TERAPÊUTICAS PARA INTERNO-
FAMILIARES 

2.1 Momento de promover a femília do interno informações do 
estabelecimento oferecido ao seu tratamento. Conscientizar a co-
dependência da família e avaliar danos para reparos de reconciliação 
necessária ao interno. 

3. ORIENTAÇÃO ESPIRITUAL - COMPORTAMENTAL 
(diário) 

3.1 Despertar ou ativar o sentimento cristão em cada interno 
procurando mostrar o amor de Deus, a finalidade da vida, uma 
atitude positiva diante dos obstáculos da vida, uma mudança de 
valores, etc 



6G 

4. -TERAPIAS OCUPACIONAIS 
4.1 Atividades em reuniões de grupos: 
Para avaliações de emoções de convívio familiar e social fazendo 
assim que o interno descubra através de atividades como ex. Peça 
teatral sentimentos como a negação da realidade, vergonha, culpa, 
medo, orgulho, raiva etc. Podendo assim esse se auto avaliar tanto 
como um ser individual como social. 
4.2.Atividade manuseies: 
Consiste em técnicas terapêuticas e comportamentais para criar ao 
interno subsídio com a finalidade de num primeiro momento 
desacelerar os mecanismos de defesa pela dependência química. 
Levar a descobrir perdas como concentração mental e coordenação 
motora. A terapia ajuda assim desenvolver esses bloqueios. Muitas 
vezes esses realizam trabalhos manuais que requer concentração, 
habilidade ajudando assim a recuperar esse comportamento. 

5. REUNIÕES - INTERNOS E FAMILIARES 
5.1 Reunião com Internos: 
Realizada semanal com a terapeuta e Orientador Espiritual 
Motivo da reunião para o interno: 
visa trabalhar o adicto em todas as suas inter-relações, baseado num 
estudo minucioso da personalidade e do caráter com todas as 
implicações sociais e familiares, visando abstinência total das 
drogas, mudanças e hábitos, ambientes. 
5.2 Reunião Internos e seus Familiares; 
Realizada quinzenalmente a terapeuta e Orientador Espiritual 
Motivo da reunião para o interno e sua família: 
Trabalhar as famílias e suas relações. Pois sabemos que sua família 
toma-se co-dependente e também precisa de tratamento. 



6.EVENTOS SOCIAL E CRISTÃO: (quinzenal) 

Momento em que a família com internos se dedica a devocionais 
juntamente com obreiros pastores propondo assim avaliações de 
comportamentos emocionais avaliativos tanto pessoal como familiar 
em seu papel como cristão. 

*** (trabalhas realizados por terapeuta, pastores fvoluntários, obreiras) 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecem.0: 10416/08 
Projeto de Lei n 0:177/2008 , 
Autor: Deputado Francisco Caminha 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual 
de Recuperação Caverna de Adulão. 

a Ga 

PARECER 

I- HISTÔRICÕl 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa, com esteio no 
Ato Normativo 200/96, em seu art. 1°, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico 
quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o 
Projeto de Lei n.0 177/2008, de autoria do Excelentíssimo Deputado Francisco 
Caminha que: "Considera dé Utilidade Pública a Casa de Recuperação 
Caverna' de Adulão." 

/ 
Em sua justificativa o Nobre Parlamentar argumenta: 

"...Sáo finalidades da Casa de Recuperação Caverna de Adulão, 
oferecer um tratamento natural (terapias ocupacionais) e espiritual (bíblia 
sagrada), palestras, alimentação, higiene, vestuários ç valores de cidadania, 
aos enfermos encaminhados às redes publicas de saúde; sendo, no final do 
tratamento, dirigidos aos processos de educação para adultos 
(alfabetização) e aprendizado profissional, visando à completa reintegração 
a sociedade. 

* Como parte de sua atuação, a Caaa da Recuperação Caverna de 
Adulão considera importante promover tratamento e capacitação 
* profissional da recuperação e reinserção* social do dependente quimico, 
reatar laços quebrados pela j/ependência entre dependentes e seus 
familiares através de terapeutas, psicólogos e assistente social, promover, 
monitorar e avaliar a fòrmação educacional crista o cidadã dos assistido dos 
assistidos desse projeto..." 

W.OEIEMIMWDOR MOHEIM «07 - MOHlMO TORREI 
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ASSEMBLÉIA 
ILEGISLATIVA 

CEARÁ 

Pareoer n.»: L04Í6/08 
Projeto de Lel n»: 177/2008 
Autor: Deputado Francisco Caminha 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a Ca 
de Recuperação Caverna de Adulão. 

II-ASPECTOS JURÍDICOS 

1. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ESTADUAL. 

O Projeto de Lei em referência encontra esteio jurídico na Constituição 
Federal e na Constituição do Estado. 

Examinemos: 

^ Dispõe o art. 1o da propositura sub examine: 

J^Art. 1.° É considerada de Utilidade 
Pública a Casà de Recuperação 
Caverna de Adulão, entidade de 

1 personaiidade juridica de direito 
1 privado, de natureza filantrópica sem 

fins lucrativos, com sede no 
Município de Fortaleza - Estado do 
Ceará." 

O Texto nacional prevê a autonomia dos entes federativos e as 
competências reservadas aos Estados, em seus arts. 18 e 25, § 1° 

, respectivamente, ex vi: 

"Art. 18. A organização poiítico-
administrativa da Repúbiica 
Federativa do Brasil compreende a 
União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, todos autónomos, 
nos termos desta Constituição." 

"Art 25. Os Estados organizam-se e 
< regem-se pelas Constituições e leis 

que adotarem, observados os 
principios dapta Constituição. 

m pEimiMmcoH MOHEIW*, JWT . a o n i m TOMHH 

FOHE; ( B M H I 11 f f H M - F W IQKMM) 1377 I T M 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIM 

CEARÁ 

Parecer n.*: 10416/08 
Projeto de Lei n°: 177/2008 
Autor: Deputado Frandsco Caminha 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a Ca 
de RecuperaçSo Caverna de Adulão • 

§ I o - São reservadas aos Estados as 
competências que não ihes sejam 
vedadas por esta Constituição." 

A Carta Estadual do Céará em obediência a nossa Lei Maior, determina 
em seu art. 14, inciso I, o seguinte: 

"Art 14. O Estado do Cearé, pessoa 
jurídica de direito público interno, 
exerce em seu K território - as 
competências que, explícita ou 
implicitamente,' não lhe sejam 
vedadas pela Constituição Federal, 
observados os seguinte princípios: 

I - respe/to à Constituição Federal e à 
unidade da Federação;" 

O Texto Cearense, ainda em seu art. 60, inciso I, determina que cabe 
a iniciativa de leis aos Deputados Estaduais, o que autoriza o Excelentíssimo 
Deputado Francisdo Caminha, a apresentar a propositura na forma de "Projeto 
de Lèr Jn verbis: 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de iei: 
' i I - aos Deputados Estaduais;" 

Do ponto de vista técnico-jurídico, nada há que obste a iniciativa do 
Nobre Parlamentar. Trata-se de competência remanescente ou residual, isto é, 
uma competência que lhe foi conferida a partir de matéria remanescentes, não 
vedadas alhures. Portanto, o autor não extrapolou os limites de suas iniciativas 
estabelecidos seja pela Constituição Cearense ou pela Constituição Federal. 

Assim sendo, a' propositura também encontra-se em perfeita 
consonância com o "Principio da Separação dos Poderes" consagrado pela 
Carta Magna Federal que determina em seu art/F^sex vi: 

fU PEMMMHfflmOH MOHEWA. M T - MONlMO TORREB 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n. 0: L0416/08 
Projeto de Lei n»: 177/2008 
Autor: Deputado Frandsco Caminha 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a Cl 
de Recuperação Caverna de Adulão • 

"Art 2°. Sáo Poderes da União 
independentes e harmónicos entre si 
o Legislativo, o Executivo e o 

\ Judiciário." 

2. DA LEI ESTADUAL N.0 12.554 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995 

A Concessão de Título de Utilidade Pública a Instituições de Natureza 
Privada é disciplinada pela Lei Estadual n 0: .12.554 de 27 de dezembro de 1995. 

N 

Estabelece o artigo 1° da Lei acima mencionada: 

"Arf. Io. A concessão de 
reconhecimento de Utilidade Pública 
às Sociedades civis, associações com 
atividade , social, recreativa ou 
esportiva, instituições filantrópicas, de 
pesquisas científicas è fins culturais; e 
fundações constituídas no Estado dó 
Ceará, poderão, ser declaradas da 

' Utilidade Pública', obedecendo as 
normas estabelecidas nesta Lei". 

Ós documentos necessários para concessão de tftulo de utilidade 
pública estadual com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, 
estão elencados no art. 2°, alíneas, 
acima mencionada ou sejam: 

'a","b","c","d","e", §§§ 1 o , 2 o e 3 o da lei 

"Art. 2 o 

a) Possurpersonalidade jurfdica própria, comprovada pela Certidão de Registro de 
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que sé averbou o registro; 
b) Permaneceu em efetivo e continuo funcionamento, durante um ano 
imediatamente anterior, com a exata observância dos estatutos, e cujo atestado 
deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará -
F.C.O.S.C, da Fundação Ação Social - FAS., ou autoridade competente, quais 
sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco 
da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; 
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Parecer n.o; L0416/08 
Projeto de Lei nó; 177/2008 
Autor: Deputado Francisco Caminha 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a 
de Recuperação Caverna de Adulão. 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer 
forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribui lucros, bonificações ou 
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou 
pretexto; e, em caso de dissolução, seu patrimônio será incorporado ao de outra 
entidade congénere ou ap Poder Público; 
d) As entidades/ mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam 
obrigadas a tomarem público os relatórios circunstanciados dos serviços que 
houverem prestado à coletividade, no ano anterior à formulação do pedido, 
acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas no período, 
ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem 
prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no 
período; 
e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e 
idoneidadelnorál comprovadas. 
§ 1° - O Atestado de Funcionamento, exigido na Alínea "b", deverá ser anexado 
em original. -
§ 2° - A publicação de que trata a Alínea "d" far-se-á mediante notificação ou 
afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao 
conhecimento da comunidade representada. 
§ 3o- O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança 
Pública - SSP, ou por um Juiz de Direito, óu por um Promotor de Justiça, ou por 
um Pároco." 

Constatamos, então, que o projeto em foco apresentou devidamente os 
documentos exigidos pela lei reguladora da matéria conforme preceitua o art 2 o, 
alíneas e parágrafos acima, para a concessão do Título de Utilidade Pública 
Estadual. 

Quais sejam: 

1) A proposta normativa em cotejo^ comprovou às fls.06, ter 
personalidade jurídica própria através de Certidão de Registro de Pessoas 
Jurídicas, conforme determina a lei acima em seu art. 2°, alínea "a". 

/ 

2) A cópia do Estatuto legalmente reconhecido foi apresentada às fls. 
12/38, noquai pelo conteúdo do parágrafo único do artigo 6°, e artigos 11 e 15, 
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Projeto de Lei n°: 177/2008 
Autor: Dépútado Francisco Caminha 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a Ca 
de Recuperação Caverna de Adulão. 

s 

\ 

entendemos que nâo são remunerados os cargos de Diretoria e Conseiho Fiscai, 
e que não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores 
ou associados, sob nenhuma forma oú pretexto. Ainda pela leitura do parágrafo 
2° do artigo 34, a requerente comprova que em caso de dissolução, seu 
patrimônio será incorporado ao de outra entidade congénere ou ao Poder Púbiico;" 
ou seja, tudo conforme preceitua a lei no seu art. 2°, alínea "c". 

3) Juntou a propositura às fls.64, Atestado que comprova o efetivo 
funcionamento; no mínimo, pelo período de um ano antes da data do pedido do 
Titulo de UP e que-tem obedecido ao Estatuto Social, durante o período, 
fornecido pelo Dr. José Jesuíta Barbosa Filho, Delegado de Policia Civil, 
matricula n0.135545-1-x, conforme estabelece b art. 2 a, alínea "b" da lei citada. 

4) A associação anexou a proposição o relatório circunstanciado dos 
serviços prestados a coletividade às fls.65/67, e apresentou o balanço financeiro 
anual das receitas e das despesas referentes ao exercício de 2007, às 
fls.41/59, còmo estabelece o art. 2°, alínea "d" da lei mencionada; 

5) Apresentou também às fls.68, declaração afirmando não receber 
subvenções sociais e auxílios do poder público, conforme o art. 2°, letra "d" da 
lei; ; 

6) A publicação dos relatórios e balancetes, acima mencionados] foi 
apresentada às fls. 39, através de declaração firmada pelos Membros do 
Conselho Fiscal, de acordo com o art. 2°, §2° da lei em referência. 

7) Apresentou às fls.60, Atestado de idoneidade moral e de ilibada 
conduta de seus dirigentes e conselho fiscal; Atestado este fornecido pela 
Delegada de Polícia Dr*. Milena Maciel de Moraes, Matricula 126896, valendo 
ressaltar que a Policia Civil é órgão vinculado a Secretaria de Segurança Pública e 

- Cidadania, como preceitua a lei no art. 2°, alínea "e", §3°. 
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"Parecer n,»: L0416/08 
Prpjeto deT Lei n»: 177/2008 
Autor: Deputado Francisco Caminha 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a Cá 
de Recuperaçgo Caverna de Adulão • 

III-CONCLUSAO 

Ao analisarmos a propositura, observamos que a requerente acostou 
devidamente ao pedido os documentos na forma que dispõe a Lei Estadual n 0 

12.554/95 qúe regulamenta a matéria para concessão do Título de Utilidade 
Pública Estadual. 

Em face de todo o exposto, estando o autor dentro dos limites de 
suas iniciativas estabelecidos seja pela Constituição Federal e pela Constituição 
Cearense, opinamos a Egrégia Comissão de Constituição, Justiça • e Redação 
pelo parecer favorável à regular tramitação do Projeto de Lei n.0 

177/08, de autoria do Excelentíssimo Deputado Francisco Caminha, por estar 
em conformidade com a Lei Estadual n.0 12.554/95 que disciplina a concessão 
do. Título de Utilidade Pública Estadual. 

i 

Ressalvando melhor entendimento, este é o nosso parecer. 

Procuradòria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Fortaleza, 22 de outubro de 2008. 

em 

Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por: 
L de. d-cjluct. iè<3 nWn '-efe oi<_&u o na, 

Mária Antonieta de Lucena 
OAB/CE n 0 8.755 
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De acordo com o Parecer. 

Encamlnhe-aa à Comlaalo de Constitulçio, Juatlça a Redaçlo. 

Fortaleza, 28 de ou tub ra de 2008. 

VValnyr Kosa de sousa 
Coordenador das Consultorias Técnicas" 

No Impedimento Ocasional do 
Procurador ^ 
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Comissão de Justiça, em 36 de ^ J X Á / ^ Ó . A Ã I ^ dc 2008 

PARECER 

Çw&u 

SÕ&l^dU^ 
R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Â*_f0/jOUaJa. 

Comissão de Justiça, em 30 de fêfotJÍcf j£fà-à& 2008 

rtjouA^ 
PRESIDENTE DA CCJR 
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ASSEMBLÉIA %ATNO 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I N* 177/08 

Couidcn de Utilidade Públict Ettadual a Can de 
Recuperação Caverna de Adolfo. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

. Art V Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Casa de Recuperação Caverna de 
Adulão, entidade de personalidade jurfdica de direito privado, de natureza filantrópica sem fins 
lucrativos, cpm sede no Municipio de Fortaleza - Estado do Ceará. 

Art 2* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

4 de novembro de 2008. ^ fí • 

V t / t o PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA E QUATRO 

Considera de Utilidade Pública Estadual a Casa de 
Recuperação Caverna de Adulão. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art 1° Fica considerada de Utilidade Púbiica Estadual a Casa de Recuperação Caverna de 
Adulão* entidade de personalidade juridica de direito privado, de natureza filantrópica sem fins 
lucrativos, com sede no Município de Fortaleza - Estado do Ceará. 

Ar t 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

4 de novembro de 2008. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1 .* VICE-PRESIDENTE no exercício da Presidência 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
3. ° SECRETÁRIO em exercício 
DEP. SINEVAL ROQUE 
4. ° SECRETÁRIO em exercicio 
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